
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (46)3555-1331 -Fax: 3555-1272

85750-000 - I PLANALTO - PARANÁPARANA

PORTARIA N® 72lDE 18 DE OUTUBRO DE 2017.

INÁCIO JOSE WERLE, PREFEITO
PLANALTO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais

MUNICIPAL

RESOLVE

Art. 1° - Designar o senhor CÈZAR AUGUSTO SOARES, portador da cédula
de identidade RG n-^ 9.849.923-7 SSPPR, a sei^ora CARLA FATIMA MOMBACH STURM,
portadora da cédula de identidade RG n° 6.772 151-9 SSPPR, e a senhora JEANE MARIA DE
SOUZA, portadora da cédula de identidade RG 4.298.101-0 SSPPR, para sob a presidência do
primeiro comporem a Comissão de Licitação, psra apreciar propostas referentes aos processos de
licitação.

Art. 2° - Fica designado o senhor IVO BAGGIO, poitador da cédula de
identidade RG n° 3.674.161-9 SSPPR, e a seohora CARLA SABRINA RECH MALINSKI,
portadora da cédula de identidade RG n° 10.036.363-1 SSPPR, como suplentes para em caso de
ausência e/ou impedimento de membro titular fafeer parte da Comissão de Licitação.

GABINETE DO PREFEITO M

do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete.

IICIPAL DE PLANALTO, aos dezoito dias

^ INÁCIO JpSE WERLE
PREFEITO MUIVICIPAL



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (46)3555-1331 -Fax:3555-1272

85750-000 PLANALTO PARANA

PORTARIA 02 iDE 02 DE JANEIRO DE 2017.

INÁCIO JOSE WERLE, PREFEITO MUNICIPAL DE
PLANALTO, Estado do Paraná, no uso de suas afabuições legais

ESÒLVE

Fica Designado como Pregoeira do Município de Planalto, Estado do Paraná,
para realizações de Licitações na Modalidade Pregão, a senhora CARLA FATIMA MOMBACH
STURM, portadora da cédula de identidade RG h° 6.772.151-9 SSPPR, pertencente ao quadro de
servidores efetivos do município, tendo corno equipe de apoio CRISTIANE LIBARDI
ZANCHET, portadora da cédula de identidade RG n° 6.478.230-4 SSPPR, e o senhor PAULO
ROGÉRIO DE OLIVEIRA, portador da cédula|de identidade RG n" 4.750.717-0 SSPPR, , que
terão como atribuições prestar todo o auxilio necessário ao Pregoeiro na realizações das licitações
na modalidade pregão, até o dia 31 de dezembro ke 2017.

GABINETE DO PREFEITO

mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.
ICIPAL DE PLANALTO, aos dois dias do

INÁCIO JO SE WERLE
PREFEITO kuNICIPAL
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MUNICIPIO DE PLANALTO

CNPJ N" 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1. Secretaria de Agricultura do Município de Planalto - PR.

2. OBJETO:

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE BARRACAS

PARA INSTALAÇÃO DA FEIRA DO PRODUTOR RURAL, DESENVOLVIDAS PELA

SECRETÁRIA DE AGRICULTURA, DESTE MUNICÍPIO DE PLANALTO, para

aquisição total, durante a vigência do contrato, conforme necessidade desta

Secretaria, observadas as características e demais condições definidas no edital e

seus anexos.

3. OBJETIVO DA FEIRA DO PRODUTOR

3.1.0 objeto desta contratação é em virtude da feira do Produtor do Município de

Planalto que está em fase de reativação.

3.2.0 objetivo da realização da feira do produtor rural de Planalto é valorizar e

incentivar á produção e a comercialização de produtos da agricultura familiar do

Município. A Iniciativa contribui para que os produtores rurais comercializem seus

produtos de forma direta aos consumidores, melhorando a eficiência na distribuição

dos alimentos. Idealizada para ser uma referência em organização, e

comercialização, a Feira do Produtor Rural será uma feira diferenciada não só por

atender apenas feirantes que produzem os itens que serão comercializados,

eliminando a figura dos atravessadores, a feira tratará inúmeros benefícios à

população. Além de oferecer um novo canal de comercialização agregando renda

aos produtores rurais, que serão capacitados para comercializar seus produtos

diretamente ao consumidor, fortalecendo relação de confiança e respeito, a nova

feira também será benéfica aos consumidores, que terão mais uma opção de

compra, com produtos de qualidade e a preços reduzidos.

3.3. A Feira do produtor visa criar por meio de atividades combinadas de pesquisa e

extensão, um modelo para ação conjunta pelo melhoramento de feiras que seja

L/
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município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assís, 1583 - CEP: 85.750-000'

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

aplicável em toda a região. A idéia é que aconteça pelo menos 1 (uma) Feira do

Produtor Rural de Planalto por semana, assim como acontece no município de

Capanema, com a Feira Intitulada Feirinha da Lua. Avaliando projetos de feiras

livres em cidades desenvolvidas onde há produção, surgiu a idéia de construir

fundamentos para o melhoramento destes espaços e serviços e que permitam

replicar o modelo ou sua lógica para nosso município.

4. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

4,1. Cezar Augusto Soares e Darci Francisco dos Santos.

5. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO

5.1. Esta aquisição se justifica pela necessidade do desenvolvimento de ações de

incentivo aos produtores Rurais com a Feira do Produtor Rural de Planalto.

5.2. A partir desta necessidade apresentadas pelas entidades organizadas na

agricultura familiar, verificou-se modelos em outros municípios, com a realização de

visitas, sendo visitado o Município de Francisco Beltrão - PR, que é um dos

municípios referência na região sudoeste do Paraná.

5.3. Após as visitas, foi realizado reuniões junto as entidades, agricultores e demais

interessados para determinação do modelo que será adotado em Planalto, sendo

que o modelo está apresentado na descrição do objeto no item 5.1 deste

instrumento.

5.4. A Feira do Produtor é um novo conceito de feira livre, com objetivo de ajudar o

produtor rural a comercializar os mais diversos produtos disponíveis na propriedade,

mesmo sem ter grande escala de produção.

a) Este trabalho tem por objetivo inventar, apoiar e incentivar a principal

forma de comercialização e produção dos produtos da agricultura familiar do

Município de Planalto - PR, na Feira do Produtor Rural. Tal idéia, teve início a partir

de diversos trabalhos realizados na zona rural do Município de Planalto - PR, ao ver

que muitas pessoas produzem algum produto em seus terrenos (sítios e fazendas)

mas pode-se notar que além de incentivo e apoio à produção, os pequenos
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município de planalto

CNPJ N" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

produtores da agricultura familiar precisam de incentivo à comercialização.

5.5. O valor máximo para o item foi definido através do preço médio obtido entre três

orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em

anexo ao Termo de Referência.

6. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

'";ltem Objeto , Quant Unid. Preço
máximo

unitário

Preço
máximo

=  total

1 Barracas para eventos - teto lateral em
lona, medindo 3,00x3,00 metros, com

balcão de 0,67 cm em chapa 22, pintura
em epóxi (pó), pés de sustentação 1.1/4
chapas 20, travessa de união dos pés em
tubo individual 1", chapais, laterais em
chapa fina em aço carbono 0,75 chapa 20,
pintura em epóxi em todas as peças,
cobertura trans lúcida com a mesma cor

em ambos os lados, lona ati-chamas.

20 UN 1.574,34 31.486,80

TOTAL 31486,80

Valor total para a contratação no valor de R$31.486,80 (Trinta e um mil

quatrocentos e oitenta e seis Reais e oitenta centavos).

7. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os produtos solicitados em até 5

(cinco) dias após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de

Planalto, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de

compra pela Secretaria Municipal sollcitante, nos termos do subitem seguinte.

7.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações:

a)

b)

c)

d)

e)

Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

Discriminação dos peças a serem adquiridas;

Local onde serão entregues os peças;

Prazo para entrega do material;

Quantidade e medidas do material, quando for o caso;



ÇuanaU?-

MUNICIPIO DE PLANALTO

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

f) Assinatura cla(o) Secretáría(o) Municipal solicitante.

7.3.0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota ou requisição de empenho.

7.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos produtos e a prestação dos

serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as

informações previstas no subitem 7.2.

a) A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou

penalização para a empresa vencedora do certame.

7.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

7.6. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos produtos.

7.7. .As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo dos

bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante,

permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1. A execução do contrato será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada

e avaliada pela Secretaria de Administração desta municipalidade.

(o- PR, 03 de Dezembro de 2017.

Vníy)
Augusto Soares

etário al de Planejamento e Supervisão

Darci Francísco~dbs Santos

Secretário Municipal de Agricultura

Inácio José Werle

Prefeito Municipal
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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-tnail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

JUSTIFICATIVA

A referida compra de Barracas para Eventos será destinada para instalação da feira
municipal do produtor rural, onde serão comercializados semanalmente produtos
como, verduras, legumes, frutas, queijos, salame, peixes, frango, panificados, e
outros.

Esse material atenderá 20 produtores da agricultura familiar.

Planalto 30 de outubro de 2017.

DARCTERANOSCO DOS SANTOS

SEC. MUNICIPAL DA AGRICULTURA

'^'^Salto-pr

cÁ
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CNPJN'' 76.460.52^0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-tnail: planalto@rline.coni.hr
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PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr, 30 de outubro 2017
DE: Darci Francisco dos Santos - Secretaria da Agricultura
PARA: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito:

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização, para realização de uma licitação, objetivando a compra barracas para
insta ação da feira do produtor rural do município, conforme segue:

Item Objeto Quant. Unid. Preço

unitário

Preço

total

1 Barracas para eventos - teto lateral em
lona.Modelo medindo 3,00x3,00 mts, com

balcão de 0,67 cm em chapa 22 com pintura
epóxi (pó), pés de sustentação 1 .1/4 chapa
20.Travessa de união dos pés em tubo
individual 1," chapa 18, laterais em chapa
fina frio em aço carbono 0,75 chapa 20,
pintura em epóxi em todas as peças,
cobertura trans lúcida com a mesma cor em

ambos os lados. Lona anti chamas.

Und 20 1450,00 29.000,00

SUw-

Total 29.000,00

PREFEITO MUNICIPAL
^^PIÃNALTO-PR



ENTRE RIOS DO OESTE - PR

Representações

CNPJ 14.209.253/0001-84

Contato; 45 9954-6515

£-mail; andrecarloswall@hotmail.com

Rua Tocantins, 966 - Centro

Telefone: (45) 3257-1709

ORÇAMENTO

Quantidade Descrição

Barracas para eventos - teto e lateral

em lona

Modelo medindo 3,00x3,00 mts, com
balcão de 0,67 cm em chapa 22 com
pintura epóxi (pó), pés de sustentação
1 Y4, chapa 20, Travessa de união dos
pés em tubo individual 1" chapa 18,
laterais em chapa fína frio em aço
carbono 0,75 chapa 20, pintura em
tinta epóxi em todas as peças,
cobertura translúcida com a mesma

cor em ambos os lados, Lona anti

chamas.

Valor Total

20 R$ 1.698,00

Total: R$ 33.960,00

Entre Rios do Oeste - PR, 27 de Outubro de 2017

André Carlos Wall

^ 14.209.253/0001-84 ̂
ACW VENDAS

ANDRÉ CARLOS WALL • ME

Rua Tocantins, 966 • Caniio
Entra Rios do Gasto

oot
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REFRICOL IND. E COM. MARECHAL Ltda.

Rodovia BR 467, KM 47 - Parque Industrial I
85.960-000 Marechal Cândido Rondon-PR

CNPJ: 76.388.891/0001-67 I.E. 417.02305-45

Home-Page: vvww.refricol.coni.br
E-maíI: refricol@refricol.com.br Fone/Fax: (45)3284-1312

Marechal Cândido Rondon, 25 de outubro de 2017

Prefeitura Municipal
Planalto - PR.

Ref.: Orçamento

Segue o valor e demais condições de venda para:

20 - BARRACAS PARA EVENTOS: LATERAL E TETO EM LONA

Modelo 3,00 x 3,00 mts. com balcão de 0,67 cm em chapa 22 com pintura epóxi (pó)
Pés de sustentação 1 Va , chapa 20
Travessa de união dos pés em tubo industrial 1"
Varões do telhado em tubo industrial 1 " - chapa 18
Laterais em chapa fina frio em aço carbono 0,75 - chapa 20
Pintura em tinta a pó (epóxi) em todas as peças
Cobertura em lona semi translúcida com a mesma cor em ambos os lados
Lona Bagun

20 Unidades 3,0 X 3,0 mts R$ 1.575,00 = 31.500,00

Condições de Pagamentos: À Vista
Frete: Posto no cliente - PR

Cor e Logomarca: À informar

Aguardo retomo, obrigado.

Paulo - Refricol - 45 - 9946.5005 Tim — whatsapp

Refricol Indústria e Comércio Marechal Ltda

www.refricol.com.br

OOi



GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA

CNPJ: 19.142.659/0001-00

Fone/Fax: (45) 3254-0203
www.globalvidaesaude.com.br

Rua 31 de Março, 543, sala 01 - Centro 85960-000

Marechal Cândido Rondon - Paraná

Global I VI DA DE

Marechal Cândido Rondon - PR, 26 de Outubro de 2017.

Para

Prefeitura Municipal de Planalto
Seque orçamento dos Materiais personalizado conforme sua solicitação.

Descrição Quantidade Valor

Unitário

Valor Total

Barracas para eventos - teto e lateral em

lona

Modelo medindo 3,00x3,00 mts, com

balcão de 0,67 cm em chapa 22 com
pintura epóxi (pó), pés de sustentação 1 %,
chapa 20, Travessa de união dos pés em
tubo individual 1" chapa 18, laterais em
chapa fina frio em aço carbono 0,75
chapa 20, pintura em tinta epóxi em todas
as peças, cobertura translúcida com o
mesma cor em ambos os lados, Lona anti

chamas.

20 R$ 1.450,00 R$ 29.000,00

Valor total do orçamento - R$ 29.000,00
Prazo de pagamento - 30 dias
Frete pago
Prazo de entrega: 30 dias
Validade da proposta: 60 dias

n9.142.659/0001-00^

Cristiane Henz

Consultora de Vendas

GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA.

Rua 31 de Março. 543- Centro
>8ã960«000 Marechal Cândido Rondon-P^

GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA - ME
Fone/Fax: (45) 3254-0203

Rua 31 de Março, 543 - Sala 1 - Edifício Tonin - Centro

85960-000 - Marechal Cândido Rondon • Paraná.
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Planalto-Pr., 24 de outubro de 2017

DE: Darci Francisco dos Santos - Secretaria de Agricultura

PARA: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando a aquisição de barracas
para instalação da Feira do Produtor Rural, desenvolvidas pela Secretária de

1} Item ^  ̂ 1 i: :^Òbjéto , i| , Quànt. . Unid., ; PjeÇO ̂
unjtãrio

1  i i Preço b
i  í : :tptal ■ i.

1 Barracas para eventos - teto lateral em
lona, medindo 3,00x3,00 metros, com
balcão de 0,67 cm em chapa 22, pintura em
epóxi (pó), pés de sustentação 1.1/4
chapas 20, travessa de união dos pés em
tubo individual 1", chapalS, laterais em
chapa fina em aço carbono 0,75 chapa 20,
pintura em epóxi em todas as peças,
cobertura trans lúcida com a mesma cor

em ambos os lados, lona ati-chamas.

20 UN 1.574,34 31.486,80

TOTAL 31.486,80

O custo total estimado da aquisição solicitada, importa no
valor aproximado de R$ 31.486,80 (trinta e um mil, quatrocentos e oitenta e seis
reais e oitenta centavos).

Cor

DARCI FRANCTSCQJQOS SANTOS

Secretário de Agricultura



município de planalto
CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis^ 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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Planalto-Pr., 25 de outubro de 2017

DE: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa visando a aquisição de barracas para instalação da Feira do
Produtor Rural^ desenvolvidas pela Secretária de Agricultura, deste Município de
Planalto, encaminliamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal.

00^
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Planalto-Pr., 26 de outubro de 2017

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa visando a
aquisição de barracas para instalação da Feira do Produtor Rural, desenvolvidas pela
Secretária de Agricultura, deste Município de Planalto, expedido por Vossa
Excelência na data de 25/10/2017, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação
supra, sendo que os pagamentos serão efetuados através recursos próprios do

DOTAÇÃO
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

2720 11.133.20.606.2001-2084 4.4.90.52.000000

Cordi

MICHEI^ICHELON
te Finanças

OOü
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 30 de outubro de 2017

DE:

PARA:

Inácio José Werle

Pregoeira/ Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto à
contratação de empresa visando a aquisição de barracas para instalação da Feira do
Produtor Rural, desenvolvidas pela Secretária de Agricultura, deste Município de
Planalto, nos termos da Lei Federai n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de
dezembro de 2006 e LC 147/2014 o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007,
e demais disposições legais.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 072/2017.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

INÁCIO JOSE WERLE
Prefeito Municipal

co^
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EDITAL DE LICITAÇÃO JV° /2017

MODALIDABE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

''EXCLUSIVO ME-EPP''

o Município de Planalto, Esrado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n^ 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio
José Werle,^ e a Senhora Carla Fatima Mombach Sturm Pregoeira, nomeada
pela Portaria de n° 002/2017 de 02/01/2017, tornam público a realização
de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO
POR ITEM, objetivando a contratação de empresa visando a aquisição
de barracas para instalação da Feira do Produtor Rural, desenvolvidas
pela Secretária de Agricultura, deste Município de Planalto, , que será
regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 sua alterações, e
subsidiariamente ã Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006
de 14 de dezembro de 2006 e LC 147/2014 demais legislações aplicáveis, a
ser executado pela Comissão designada pela Portaria n" 072/2017 de
18/10/2017 e nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada

^  * horas, na sala de reuniões da Comissão deLicitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para
contratação de empresa visando a aquisição de barracas para instalação da
Feira do^ Produtor Rural, desenvolvidas pela Secretária de Agricultura, deste
Município de Planalto, conforme condições, especificações, valores e

Item.

► a.

;,Quc\rri, ,1 Preço: :
.rnáxirjio,
uiiiíáno i  /total : '

1 Barracas para eventos - teto lateral em
lona, medindo 3,00x3,00 metros, com
balcão de 0,67 cm em chapa 22, pintura
em epóxi (pó), pés de sustentação 1.1/4
chapas 20, travessa de união dos pés em
tubo individual 1". chapais, laterais em
chapa fina em aço carbono 0,75 chapa 20,

20 UN 1.574,34 31.485,80
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pintura em epóxi em todas as peças,
cobertura trans lúcida com a mesma cor
em ambos os lados, lona ati-chamas.

TOTAL 31.486.80

2- DA DOTAÇÃO
2-1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente da

fil r^cur !
2720 11.133.20.606.2001-2084 r 4.4.90.52.000000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação
de MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP,
qualificadas como tais nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n"
123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014.

2-2- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa
jurídica enquadrada nos termos do art. 3° Lei Complementar n°
123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014 e que atenda todas as
exigências do presente Edital e seus anexos.

3-3- Os interessados deverão entregar até o dia / / às :
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados^
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa;

PREGÃO PRESENCIAL N° /2017
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° /2017
ENVELOPE II ~ DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.4- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) pessoa jurídica não enquadrada na Lei Complementar da

MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP ÍLC n°
123/2006 e LC n° 147/2014);

c) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução

liquidação; '
e) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

2
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f) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos
efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários á formulação de propostas e ã prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
dentro de um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5,1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILíTAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente a Pregoeira, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope 1, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se os quantitativos de cotação
de quantidade e o preço máximo unitário e total, validade da proposta
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mínima de 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente
Edital, facilitando assim o julgamento. Náo deverá ser cotado objeto que
não atenda às especificações mínima prevista no Anexo I, sob pena de
desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços — Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pela Pregoeira e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total de
cada item encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários ao fornecimento do objeto licitado.
7.5- A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto
cotação, (conforme Ünk:

^l^tpV/pl^^^to-pí'-gov.br/upload/downloads/esProposta.exe) que deverá ser
apresentada: na forma eletrônica (Pen-Drive) para alimentação do sistema de
apuração;
7.6- Forma de entrega: deverá ser entregue no prazo de 05(cinco) dias úteis
após a solicitação de entrega, na Secretaria de Esportes de Planalto.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES
8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- A Pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente ã de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo
h

c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
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incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.566/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela
Pregoeira, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.13- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classihcada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno ás exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pela Pregoeira.
S. 18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.

Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO POR
ITEM.

"C -t i-i
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9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos, os quais serão examinados pela Pregoeira e pela Equipe de
Apoio:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de
lei;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

í) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa

ou Empresa de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado
onde se localiza a empresa licitante, expedida em no máximo 90
(noventa) dias anteriores a data de abertura desta licitação;

i) Declaração de Idoneidade (anexo III);
j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo

7° da Constituição Federal (anexo V).
k) Declaração de cumprimento aos requisitos legais para qualificação

como micro empresa e empresa de pequeno porte, conforme modelo
do Anexo V deste Edital, assinada pelo representante legal da
licitante;

9.2- Os documentos de habilitação poderão ser autenticados por servidores
da administração conforme determina o Art. 32 da lei n° 8666/93.
9.3- Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de
documentos de habilitação que tiverem sido entregues na própria sessão,
sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitaçáo do
licitante.

9.4- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato ou homologada a
licitação. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes á disposição
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

Oti
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10- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
10.1- O Objeto deverá ser entregue total, no prazo de 05 (cinco) dias,
contados após o recebimento da Solicitação de Entrega da Secretaria de
Esportes.
10.2- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, reparar, corrigir ou
substituir, a suas expensas, o objeto que vier a ser recusado, sendo que o
ato do recebimento não importará na aceitação.
10.3- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a
qualidade do objeto, obrigando-se a reparar, corrigir ou substituir aquele
que apresentar defeito.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 31.486,80
(trinta e um mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e oitenta centavos),
conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES
12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instmmento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar á empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicaçao das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
da Pregoeira, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ílcam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusáo do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeitos

7
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suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos pertinente a presente licitação serão efetuados em até
15 (quinze) dias após a entrega do objeto, e com apresentação da respectiva
nota fiscal.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIIÍ do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto á concessão de prazo para contraditório.
17.2- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.3- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pela
Pregoeira, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.4- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
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Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante
vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.5- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 ás 11:30 e das
13:30 ás 17:30 horas.

17.6- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer muaança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito perm.itidas.

Planalto-Pr., de de

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

J-
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N'' ...../2017
PREGÃO PRESENCIAL N° ...../2017

Contrato Administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa ria forma abaixo.

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG rf 5.846.233-0 e do CPF/MP sob n°
815.418.219-04.

CONTRATADA: ^ devidamente inscrita
no CNPJ sob n.'' com sede à ,

/  Cidade de ^ neste ato representado
pelo Admirustrador(a) o Sr(a) brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n." e do CPF sob n.^
residente e domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a conti-atação de empresa visando a
aquisição de bai'racas para instalação da Feira do Produtor Rural, desenvolvidas pela
Secretária de Agricultura, deste Município de Planalto, tudo conforme a seguir:
ITEM

01

QUANT.

20

UNID.

UN

OBJETO

Barracas para eventos - teto
lateral em lona, medindo
3,00x3,00 metros, com balcão

de 0,67 cm em chapa 22,
pintura em epóxi (pó), pés de
sustentação 1.1/4 chapas 20,
travessa de união dos pés em
tubo individual 1", chapalB,
laterais em chapa fina em aço
carbono 0,75 chapa 20,
pintura em epóxi em todas
as peças, cobertura trans
lúcida com a mesma cor em

ambos os lados, lona ati-

chamas.

TOTAL

MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
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condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2017, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ ( ^ daqui a diante
denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
O Objeto deverá ser entregue total, no prazo de até 05 (cinco) dias,

contados após o recebimento da Solicitação de Entrega da Secretaria de Esportes
CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento pertinente ao presente Contrato
será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, e com apresentação
da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição do objeto
correrá por conta dos recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente da

Conta da despesa Funcional programática Destinacao de recurso
2720 11.133.20.606.2001-2084 4.4.90.52.000000

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber

o objeto deste Conti^ato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE;
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Em caso de devolução do objeto, por estar em desacordo com as

especificações, todas, as despesas será atribuída a contratada
devendo este providenciar com a máxima urgência a sua
substituição ou adequação;

c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

d) A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, as
suas expensas, o objeto do contrato em que se verificar, defeitos ou
incorreções durante o prazo de garantia.

e) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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f) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a admiiustração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante
formalização, assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar

a impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos

serviços/ objeto contratado;
d) não enhega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à

Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização

do CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a
cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, que afetem a boa execução do presente Conti-ato;

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade
designada para acompardiar e fiscalizar a execução deste Contrato,
assim como a de seus superiores;
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g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
i) dissolução de Sociedade;
j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa, que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste
Contrato;

k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas
no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;

1) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo: O presente Contrato poderá ser rescindido caso

ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência será até 31/01/2018.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contmtantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

19
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PARECER jurídico

DE: Procuradoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

1- Relatório

Trata-se de anáiise na fase interna de procedimento
iicítatório na modalidade Pregão Presenciai referente à contratação de empresa
visando a aquisição de visando a aquisição de barracas para instalação da Feira do
Produtor Rurai, desenvoividas peia Secretária de Agricultura, deste Município de
Planalto, conforme abaixo segue

De acordo com a informação contida no oficio, de
14/07/2017, da Secretaria de Meio Ambiente/Urbanismo e pesquisa de preços feita
pelo Departamento de Compras, o preço máximo dos objetos importa em R$
31.486,80 (trinta e um mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e oitenta
centavos).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

DOTAÇAO

Conta da despesa Funcional programática Destínaçao de recurso
2720 n.133.20.606.2001-2084 4.4.90.52.000000

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA
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2 - ANALISE jurídica

A  Licitação dar-se-á sob a modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, de modo que a impossibilidade desta modalidade deve ser
devidamente justificada para que o certame ocorra na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO, regido pela Lei Federal n.o 10.520 de 17
de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n.o 8.666/93 e suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto Municipal n.o 2727/2007 de
26/06/2007, e demais disposições legais.

Saliente-se que a Lei n.o 10.520/02, deu novo âmbito de
alcance ao pregão, ao ampliar as formas possíveis de realizá-io: pregão presencial e
eletrônico, com grande vantagem do pregão eletrônico sobre o presencial nas
contratações da Administração Pública. Nesse sentido, Maria Sylvia Zanella Di Pietro
(in, Direito Administrativo. 20^ Ed. São Paulo: Editora Atlas, 2007):

"Pelo Decreto n°5.504, de 5-8-2005, foi estabelecida a exigência de
utiiização do pregão, preferencialmente em sua forma eletrônica, para
entes públicos ou privados, nas contratações de bens e serviços comuns,
reaiizados em decorrência de transferência voluntária de recursos públicos
da União, decorrentes de convênios ou instrumentos congêneres ou
consórcios públicos. A mesma exigência apiica-se às Organizações Sociais
disciplinadas, na esfera federai, pela Lei n° 9.637, de 15-5-98, e às
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, de quem trata a Lei
n°9.790, de 23-3-99, relativamente aos recursos por elas administrados
oriundos de repasses da União".

Assim, o pregão na forma eletrônica traz uma gama de
vantagens para o procedimento llcitatório, por ser mais ágil, haja vista que não
requer a presença física dos licitantes durante a realização do certame, de modo que
o gestor público, ao realizar compras em geral, vai receber as propostas
virtualmente, através de um portal de compras, onde os participantes cotam suas
propostas sem que haja necessidade de se deslocarem à praça onde esta ocorrendo
o certame, possibilitando o aumento de competitividade e efetividade na busca do
interesse público.

De qualquer modo, o pregão constitui modalidade de
licitação adequada à aquisição de bens e contratação de serviços comuns, conforme
previsto no art. 1° da Lei no 10.520, de 2002, verbis:

Art. 1° Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a
licitação na modaiidade de pregão, que será regida por esta Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para fins e efeitos
deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos peio Editai, por meio de especificações usuais no
mercado.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se
atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade do processo, ressalvando.

PARECER jurídico - PROCURADORIA JURÍDICA
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portanto, que todo o procedimento deverá observar a legislação supracitada,
principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma
consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da
administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida como
necessária, bem como a forma de execução.

Compulsando os autos, verifica-se a existência de
estimativa de preços por item em obediência ao contido no art. 7°, § 2°, II, da Lei n^
8.666, de 21 de junho de 1993. Foram apresentadas três cotações de empresas do
ramo e o preço médio elencado na minuta do edital encontra-se escorreita, em que
pese a inexistência de tabela de preço médio e a solicitação da secretaria com preço
diverso (R$ 29.000,00), tomando por base o menor preço praticado (regularize-se).

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-
se da legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou,
por delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
encarregado da contratação no âmbito da Administração)S a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

Nos autos, foram encartados a justificativa da
contratação, com exposição da sua motivação e dos benefícios dela
resultantes.

Verifica-se ainda a necessidade de chancela da autoridade

competente à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida a
exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos
jurídico-formais.

A Lei n.° 10.520/02 que dispõe sobre o pregão e a Lei n.°
8.666/93 estabelecem condições para habilitação nas licitações a serem realizadas.
Nesse aspecto o edital contempla a habilitação jurídica, regularidade fiscal,
regularidade econômica e regularidade trabalhista no item 9.1, estando, portanto,
contempladas as exigências do Inc. XIII, do art. 4° da Lei n.o 10.520/02 e art. 27 da
Lei de Licitações. Ademais o edital relaciona as condições para participação do
certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço unitário do
item, estando contemplado no item 8.19 do edital, como determina o inciso X, do
art. 40 da Lei n.o 10.520/02.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que guarda
legalidade com o disposto na Lei 8.666/93, contemplando as previsões do art. 55,
visto que presentes as cláusulas essenciais, e ausentes quaisquer condições que
possam tipificar preferências ou discriminações.

Contudo, reputo necessário seja adequada na minuta
contratual, em forma de "capuf" a cláusula oitava, excluindo-se o parágrafo
primeiro lá empregado.

Lei n'' 10.520/2002, art. 3°. I; Decreto n" 3.555/2000, art. 8°. III a.

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA
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Considerando as informações constantes no processo
administrativo em epígrafe até a presente data, me manifesto peta continuidade do
certame, apenas recomendando, em atendimento à exigência legal, que deve ser
juntado nos autos o Termo de Referência afeto à contratação ora pretendida,
devidamente aprovado pela autoridade competente.

Com efeito, o Termo de Referência, a teor do art. 8°, III,
"a" do Decreto n^ 3.555/2000, balizará a definição do objeto do certame pela
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (no 10.520/2002). Nos autos,
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

Assim, recomendamos que a área técnica providencie a
inclusão de termo de referência aos autos.

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, a proposição está em condições de ser
aprovada, desde que observado o disposto no presente parecer, mais precisamente:

a) Que o presente processo licitatório seja numerado,
nos termos do art. 38, caput, da Lei n. 8.666/93;

b) Como a Administração optou pela utilização do
pregão presencial, o que não foi devidamente justificado, opino pela tomada de
providências a fim de justificar a inviabilidade do emprego da forma eletrônica, nos
termos do §1° do art. 2° da Lei n^ 10.520/2002;

c) Em atendimento à exigência legal, deve ser juntado
nos autos o Termo de Referência afeto à contratação ora pretendida, devidamente
aprovado pela autoridade competente;

d) Quanto a minuta do contrato administrativo
recomendo que seja procedido a alteração acima delineada relativa à cláusula
oitava;

Diante do exposto, entendo que a validade jurídica da
modalidade pretendida encontra-se condicionada ao atendimento dos pontos
mencionados no presente Parecer.

O exame desta Procuradoria se dá nos termos do § único
do art. 38 da Lei 8.666/93, subtraindo-se análises que importem considerações
de ordem técnica, financeira ou orçamentária, considerando-se a delimitação legal
de competência institucional deste órgão.

Por isso, o parecer restringiu-se aos aspectos jurídicos,
com base nas peças constantes dos autos, não adentrando no mérito administrativo,
como questões de conveniência e oportunidade, cuja atribuição é do administrador.

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA
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Por oportuno, acrescento que a motivação, justificativas e
todos os dados técnicos são da inteira responsabilidade da área correspondente, que
deverá ter plena certeza da exatidão de sua proposta. Todas as observações
elaboradas têm como premissa a veracidade e a exatidão dos dados, informações,
cálculos e valores constantes do processo, que são de responsabilidade exclusiva da
Administração.

Concluída a análi:

origem, para as providências cabíveis.
encaminhem-se os autos ao setor de

à-consiíiêração superior.

Parecer,

to-Pr. qemoyembro 2017.

ainq

Procurado/ Jur/dico - oXb/PR/40.209

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA
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RESPOSTA AO PARECER JURÍDICO DO PREGÃO PARA AQUISIÇÃO DE BARRACAS PARA
FEIRA PRODUTOR

Conforme apresentado no parecer, segue abaixo a indicação das soluções para o

A) O processo será numerado cfe art 38 caput da lei 8666/93;
B) Será realizado na forma presencial por não haver suporte técnico e equipe treinada

no momento, sendo um serviço de extrema urgência, conforme sinalizado pela
secretaria solicitante, não obstante tempo hábil para tal procedimento eletrônico.

C) Foi juntado ao processo o Termo de Referência;
D) Foi ajustado conforme solicitado.

Planalto - PR, 30 de novembro de 2017.
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EDITAL DE LICITAÇÃO JNT 122/2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

''EXCLUSIVO ME-EPP"

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio
José Werle, e a Senhora Carla Fatima Mombach Sturm Pregoeira, nomeada
pela Portaria de n° 002/2017 de 02/01/2017, tornam público a realização
de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO
POR ITEM, objetivando a contratação de empresa visando a aquisição
de barracas para instalação da Feira do Produtor Rural, desenvolvidas
pela Secretária de Agricultura, deste Município de Planalto, , que será
regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 sua alterações, e
subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006
de 14 de dezembro de 2006 e LC 147/2014 demais legislações aplicáveis, a
ser executado pela Comissão designada pela Portaria n° 072/2017 de
18/10/2017 e nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia 14/12/2017, às 14:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para
contratação de empresa visando a aquisição de barracas para instalação da
Feira do Produtor Rural, desenvolvidas pela Secretária de Agricultura, deste
Município de Planalto, conforme condições, especificações, valores e
quantidades, constante no Anexo I e nos termos ceste ec ital.
i  Item Objeto Quant - Unid. Preço

máximo

unitário

Preço
máximo

total

1 Barracas para eventos - teto lateral em
lona, medindo 3,00x3,00 metros, com
balcão de 0,67 cm em chapa 22, pintura
em epóxi (pó), pés de sustentação 1.1/4
chapas 20, travessa de união dos pés em
tubo individual 1", chapais, laterais em
chapa fina em aço carbono 0,75 chapa 20,

20 UN 1.574,34 31.486,80
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pintura em epóxi em todas as peças,
cobertura trans lúcida com a mesma cor

em ambos os lados, lona ati-chamas.

TOTAL 31.486.80

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente da

Conta da despesa Funcionál programática Destmação de recurso

2720 11.133.20.606.2001-2084 4.4.90.52.000000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação
de MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP,
qualificadas como tais nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n°
123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014.

3.2- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa
jurídica enquadrada nos termos do art. 3° Lei Complementar n°
123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014 e que atenda todas as
exigências do presente Edital e seus anexos.

3.3- Os interessados deverão entregar até o dia 14/12/2017 ás 14:00
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2017
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2017
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.4- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) pessoa jurídica não enquadrada na Lei Complementar da

MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, (LC n°
123/2006 e LC n° 147/2014);

c) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
e) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

^  2
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f] Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos
efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo 11, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e á prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
dentro de um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente a Pregoeira, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se os quantitativos de cotação
de quantidade e o preço máximo unitário e total, validade da proposta

-r 3
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mínima de 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente
Edital, facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que
não atenda às especifícações mínima prevista no Anexo 1, sob pena de
desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pela Pregoeira e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total de
cada item encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários ao fornecimento do objeto licitado.
7.5- A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto
cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.gov.br/upload/downloads/esProposta.exe) que deverá ser
apresentada: na forma eletrônica (Pen-Drive) para alimentação do sistema de
apuração;
7.6- Forma de entrega: deverá ser entregue no prazo de 05(cinco) dias úteis
após a solicitação de entrega, na Secretaria de Esportes de Planalto.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- A Pregoeira procederá á classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente á de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, atê o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo

. . . .

o) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
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incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela
Pregoeira, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pela Pregoeira.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO POR
ITEM.

IL

Còl
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9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos, os quais serão examinados pela Pregoeira e pela Equipe de
Apoio:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de
lei;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa

ou Empresa de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado
onde se localiza a empresa licitante, expedida em no máximo 90
(noventa) dias anteriores a data de abertura desta licitação;

i) Declaração de Idoneidade (anexo 111);
j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo

7° da Constituição Federal (anexo V).
k) Declaração de cumprimento aos requisitos legais para qualificação

como micro empresa e empresa de pequeno porte, conforme modelo
do Anexo V deste Edital, assinada pelo representante legal da
licitante;

9.2- Os documentos de habilitação poderão ser autenticados por servidores
da administração conforme determina o Art. 32 da lei n° 8666/93.
9.3- Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de
documentos de habilitação que tiverem sido entregues na própria sessão,
sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação do
licitante.

9.4- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato ou homologada a
licitação. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

OÒJ
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10- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
10.1- O Objeto deverá ser entregue total, no prazo de 05 (cinco) dias,
contados após o recebimento da Solicitação de Entrega da Secretaria de
Esportes.
10.2- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, reparar, corrigir ou
substituir, a suas expensas, o objeto que vier a ser recusado, sendo que o
ato do recebimento não importará na aceitação.
10.3- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a
qualidade do objeto, obrigando-se a reparar, corrigir ou substituir aquele
que apresentar defeito.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 31.486,80
(trinta e um mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e oitenta centavos),
conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
da Pregoeira, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (trés) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeitos

7
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suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos pertinente a presente licitação serão efetuados em até
15 (quinze) dias após a entrega do objeto, e com apresentação da respectiva
nota fiscal.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.2- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.3- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvído(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pela
Pregoeira, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.4- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
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Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante
vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.5- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 ás 11:30 e das
13:30 às 17:30 horas.

17.6- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., 30 de novembro de 2017.

INÁCIO JOSE WERLE

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2017

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr. (a).

portador(a) da cédula de identidade sob n'

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL N° 122/2017, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

10
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PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2017

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL N° 122/2017, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidòneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

^^^11
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PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2017

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

O representante legal da empresa.

,  na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

122/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL 122/2017

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: ^EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2017, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

13
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PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2017

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ K

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

O representante legal da empresa..

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°
122/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins
de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

ov
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EMPRESA:

CNPJ N°

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N® 122/2017

INSCRIÇÃO ESTADUAL M

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

122/2017 anexos II,III,IV,V,VI, Minuta de Contrato, referente

contratação de empresa visando a aquisição de barracas para

instalação da Feira do Produtor Rural, desenvolvidas pela Secretária

de Agricultura, deste Município de Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME:

RGN°

ASSINATURA:

15
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO ...../2017
PREGÃO PRESENCIAL N" ...../2017

Contrato Administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°

76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG if 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n"
815.418.219-04.

CONTRATADA: devidamente inscrita

no CNPJ sob n.° com sede à ,

N° na Cidade de neste ato representado
pelo Administrador(a) o Sr(a) brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n." e do CPF sob n.° ,
residente e domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a
aquisição de barracas para instalação da Feira do Produtor Rural, desenvolvidas pela
Secretária de Agilcultura, deste Município de Planalto, tudo conforme a seguir:
ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO

UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 20 UN Barracas para eventos - teto
lateral em lona, medindo

3,00x3,00 metros, com balcão

de 0,67 cm em chapa 22,
pintura em epóxi (pó), pés de
sustentação 1.1/4 chapas 20,
travessa de união dos pés em
tubo individual 1", chapalB,
laterais em chapa fina em aço
carbono 0,75 chapa 20,
pintura em epóxi em todas
as peças, cobertura trans
lúcida com a mesma cor em

ambos os lados, lona ati-

chamas.

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as

16



lUÍiülT?

município de planalto
CNPJN 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planaIto©rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N" /2017, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui a diante
denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
O Objeto deverá ser entregue total, no prazo de até 05 (cinco) dias,

contados após o recebimento da Solicitação de Entrega da Secretaria de Esportes.
CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento pertinente ao presente Contrato
será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, e com apresentação
da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição do objeto
correrá por conta dos recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente da

Conta da despesa Funcional programática Destinaçao de recurso

2720 11.133.20.606.2001-2084 4.4.90.52.000000

CLAUSULA QUINTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber

o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Em caso de devolução do objeto, por estar em desacordo com as

especificações, todas, as despesas será atribuída a contratada
devendo este providenciar com a máxima urgência a sua
substituição ou adequação;

c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

d) A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, as
suas expensas, o objeto do contrato em que se verificar, defeitos ou
incorreções durante o prazo de garantia.

e) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

17
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f) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA

DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei rf 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA

DA RESCISÃO

Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar

a impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos

serviços/objeto contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à

Administração;

e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização
do CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a
cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, que afetem a boa execução do presente Contrato;

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato,
assim como a de seus superiores; ^
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g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
i) dissolução de Sociedade;
j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa, que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste
Contrato;

k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas
no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;

1) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Primeiro: O presente Contrato poderá ser rescindido caso

ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei rf
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será até 31/01/2018.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:



02 de Dezembro de 2017

ESTADO 00 PARANA

MUNICÍPIO DE PLANALTO
AVISO DE UCITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL N° 120/2017

O município de PLANALTO, faz saber aos inleressados que com
base na Lei Federal de 10.520 de 17 dejullu de 2002; DeoetoMunicipal

de n* 2727/2007 de 26/06/2007. e subsidiariamente ã Lei Federal iPei66/
93. LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e LC147/2014 demais
legislações aplicáveis em sua sede ̂  a Praça São Fraicisco de ̂ is.
1S83, fará reafizar Licitação na ModaMade PREGÃO PI^ENCIALsob
rf 120/2017. conforme descrito absni;
OBJETO: contratação de empresavisandoaaquisiçãodeimplementas

egricolas que servirade apoiopara pnpamasde lomentoeatMdadeleitara
a qualalerrdera pequerusagrióiltoreseagriojttoiesèmilêresdeste Muscrpio
de Planalto.

DATA DA ABERTURA: 13de dezembro de 2017-ã514:00 hwas.
Maioresinformaçõesjuntoao D^tartamenio de Licitações em horário de

expediente. INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Munidpal

ESTADO DO PARANA

MUNICÍPIO DE PUNALTO

AVISO DE LICITAÇÃO - "PREGÃO PRESENCIAL" N» 122/2017
O município de PLANALTO, faz saber aos Interessados que com

base na Lei Federal de n° 10.520 de 17 dejulho de 2002; Decreto Municipal
de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e suas alterações, subsidiariamente ã Lei
Federal n" 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de
2006 e LC 147/2014 demais legislações aplicáveis, em sua sede sito a
Praça São Francisco deAssis, 1583, fará reàlzarUcitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n° 122/2017, conforme descrito ebaixo:
OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição da barracas para

Instalação da Feira do Produtor Rural, desenvolvidas pela Secretária de
Agricultura, deste Munícipo de Planalto.
VALOR TOTAL; RS 31.486,80 (trinta e um mil, quatrocentos e oitenta e

seis realseoitenta centavos).
0ATADAABERTURA:14dedezembrode2017-ãs 14:00 horas.

Maiores informações junto ao Departamento de Licilações em horário de
expediente.
INÃCIO JOSéWERLE- Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL OE SALGADO FILHO
PORTAR1AN».273/2017

SllMULA- Nomeia Servidor PúUico Mimicipaijunto ao quadro linicode
Pessoal, s^ Regime Jurídico Eslabjtário e dá Outras Providências.
HELTON PEDRO PFEIFER, FTefeilo Munidpalde Salgado Fiho, Estado

do Paraná, no uso de suas alrftuiçõeslegais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, e, em conformidade com o Estabeteümento na Lei
Municipal n°023, de 04 de abn1 de 2012 e suas alterações posteriores,
RESOLVE:

Artigo 1°- NOMEAR, ã pardr de 1° de dezembro da 2017, sob o Regime
Jur{dcol)nico Estatutária, o servidor RODRIGO DALMAGRO, portadorda
Cédula de Identidade sob n» 9.213.813-5 S.S.P/PReinscrito no CPF/MF
sob n° 081,024,92^5, aprovado no Concurso Público Municipal realizado
nostermosdeilneados pelo Edital de Concurso Público n°0l/^14, datado
de14de{suerorode 2014, com resultado regularmentehonologado mertante

Edital de tP015/2014, de 28 de junho de 2014, para exercer O Cargo de
Provimento Efetivo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, com carga horária
de 40 tioras semanais, de acordo com o Anexo II Gnjpo Ocupacional
Operacional Ciasse 'A"- Tabela "B", Nível O l, da Lei Municipal n° 023, de
04deatx6de2012.

Arbgo 2°- Esta Penaria entra em vigor na data de sua publicação,
Gatdnete do Prefeito Municipal de Salgado Filho, Estado do

Paraná, em 30 de novembro de 2017. Publique-se.
HELTON PEDRO PFEIFER • Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOUS
kj PORTARIAN°2645/2017.28,11,2017

Súmula: Concede Licença Prêmio a Servidor Público Municipel de
Manfrinópolis, Estado do Paraná e dá outras providências,
Caetano llair AlievI, Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pele Lei
Muràdpal n" 0157/2002 de 08.07,2002,Ari 80 e Parágrafo Único, bem como
conforme Processo n° 291/2017 deoé de novembro de 2017, RESOLVE:

Art 1" - Conceder Doença Prêmio de 90 (Noventa) dias ao Servidor
Público Municipal Sr. FRANCISCO ASSIS DOS SANTOS, portador do
RGsob n" 4.286.701-2 SESP/PR, conforme Matricula n' 137-1, ocupante
do Cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTADE VEÍCULOS LEVES
no Município de Mantrinópolls, Estado do Paraná, no período de 1° de
dezembro de 2017a 1°de março de 2018, referente ao Perfodo Aquisitivo
da17.06.2012a17.06.2017.

Art 2°- Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em
vigor na pres^te data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Manfrinópolis, em 28 de
novembro de 2017.

Caetano llair Allevi • Prefeito Municipal

José Aivadirde Oliveira - Secretário Municipal de Saúde

ESTADO DO PARANA - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO • Pregão N' 56/2017

Re^ pela Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei n°8.666/93
RECURSOS: próprios e ou oriundos de convênios.
O MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS, Estado do Paianà, insolto no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

do hfinislério da Fazenda sobon* 01.614.343/0001-09, toma público que fará realizardia 18/12/2017,às 09:00
horas, na pagina 'e-fidiações' constante da págliva eletrônica www.bb.com.br, abertura da sessão |»jbrica do
PREGÃO ELETRÔNICO N' 58/2017 processo 313/2017dolipo: MENOR PREÇO POR LOTE, Regido pela Lei
n" 1Q.S20432 e subsidiariamente pela Lei n" 8.666/93 e suas alterações para:
OBJETO; Aquisição de equipamentos/material permanentes a serem udllzados pela Secretaria Munidpal

deSaúde de Manfrinópolis Paraná, mediante llcla^o, mediante lidtaçâo,
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: do dia2e/12/2017alédia 18/12/2017 àsOS:30hs,

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 18/12/2017, as 08:4Shs. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE
PREÇOS: dia 18/12/2017, às 09:00hs.
EDITAL outras informações com^ementares poderão obtidas na Prefeitura Municipal de Uaifrinópoíis, no

endereçosupracitado, da 2* a 6*feira, no horário normal de expediente ou pelo telefone/fax; (Oin4é) 3562-1001 e
também através do e-mail: llcitacao@manfrfnopolia.pr,gov.br.

Manfrinópolis, em 23^1/2017. JOZINEI DOS SANTOS • PREGOBRO

ESTADO DO PARANA • PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRtNOPOUS
PORTARIAM" 2644«017.28,11,2017

Súimita: Concerte Doença Prêmio a Senridor Público Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná e dá outras
providências.
Caetano llairAlietri, Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estadodo Paraná, no uso de suas atrbuições legais

que lhe são conferidas pela Lei Municipal n" 0157/2002 de 08.07.2002, Art. 80 e Parágrafo Único, bem como
conforme Processo n° 233/2017 de 11 de setembro de 2017, RESOLVE:
Art 1° - Conceder Licença Prêmio de 90 (Noventa) dias ao Servidor PúbSco Municipal Sf. ADEMIR BACCA,

portadordo R6 sob n°9.597.113-OSESP/PR,conforme Matricula 1^757-1,ocupante do Caigo de Provimento
Eferivo de MEC^lCO rw Mui^dpio de Manfrinópolis, Estado do Paraná, sendo 45 (quarenta e dnco) dias a serem
usufruídos no período dei" de dezembro de 2Q17a15del3neiroda 2016, referente ao Período Aquisitivo de
03.10.2010 a01.10.2015.

Art, 2" • Converter em Abono Pecuniário, 45 (quarenta e dnco) dias da ücença Prêmio relerente ao Perfodo
Aquisitivo de 03.18,20103 01.10.2015.
Art 3° • Revogadas as disposições em contrario, esta Portaria entra em vigor na presente data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Manfrinópolis, em 20 de novembro de 2017.
Caetano llair Allevi • Prefeito Municipal

Lalr Dias - Secretário Municipal de Interior

ESTADO DO PARANA

MUNICÍPIO OE PLANALTO
ERRATA

MUNICÍPIO DE PLANALTO, Pessoa Jurídica de direito Público interno,
com sette a Praça São Francisco de Assis, 1583, inscrito no CNPJ n"
76.460^260001-16, representado pek) Prefeito Municipal, sarUw INÃCIO
JOSÉ WERLE, no uso de suas atribuições, considerando a necessidade
RETIFICA a publicação do aviso do Pregão Presenciai, pubicado na etfiçâo
n® 1383 do dia 21 de novembro de 2017. conforme detalhamento abaixo
^encado.

ONDE SE lÈ
MUNICÍPIO DE PUNALTO
AVISO OE UCfTAÇÃO - "PREGÃO PRESENCIAL" M» 113/2017
O MUNICÍPIO DE PLANW.TO-PR., faz saber aos interessados que

com base na Lei Federal de n" 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto
Municipal de 0*2727/2007 de 26436/2007esuasaltereções,SiA)Sidiariaínente
à Lei Federal n" 8.665«3, suasalterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro
de 2008 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito a Praça São
Francisco de Assis, 1583, fará reaSzar Lidlação rva Modalidade PREGÃO
PRESENCIALsob n° 113/2017,conforme deseritoabaixo:

OBJETOtConlrataçãodeempfesaespedalizada na prestação de serviços
de segurtxs para veículos da frota municipal deste Munidpio de Planalta
VALOR TOTAL; R$ 79.129,61 (Setenta e nove mil centos e vinte e nove

Reais e sessenta e um centavos)
DATA DA ABERTURA; 01 de dezembro de 2017-às 14:00 horas.
Maiores informaçõesjunto ao Departamento de Lotações em horário de

expediente. INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal
LEIA-SE

MUNICÍPIO OE PLANALTO
AVISO DE UCITAÇÃO - "PREGÃO PRESENCIAL" N» 113/2017
O MUNICÍPIO OE PLANALTO-PR., faz saber aos interessados que

com base na Lei Federal de n' 10.520 de 17 de Julho de 2002: Decreto
Munidpal de 2727/2007 de26AD6/2007 e suas alterações, subsidiariaínente
à Lei Federal n° 8.665/93, suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro
de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede siloa Praça São
FrandscodeAsás, 1583, terá realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n" 113/2017, conforme descrito abaixo:
OBJETO; Contratação da empresa especializada na prestação de serviços

de seguros para veículos da frota municipal deste Município de Planalto.
VALOR TOTAL: RS 79.129,61 (Setenta a nove mil centos e vinte e nove

Reais e sessenta e um centavos)
DATA DA ABERTURA: 13 de dezembro de 2017-às 09:00 horas,
Maiores informaçõesjunto ao Departamento de Lidtaçâes em horário de

expediente, INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

Eín AMíríOP.AHANA-PB«)FKnilR.A Ml "NICIPAL DKSAl.líAüO FlUIO

DECaETO V 121. nE 3Ü DE NOVKMUUO DE 2017

Auiimi/jí o- PodiT Ehcwitiví.» Muiticipu,! a tórir um Cfóiiilt' Adh ioiiâl Sutriv-iiicnlur pw
F.tcccw. de AtTCcadiçho n» Cfrçair»m" Gemi do Miwicípio SiiSftKln Tilhn-PR. p»» o
Evetvicio de 2017. e dá tswas providíneia».

<» PREFEITO MtJMCiPAL l>E S.ALGAIXl HLHO. EáSado do Pariini. i» itsu de *uss
#i/ibuicõcs lesais. «MIOS termos da Ld Munictpui n.' 85. de J0dcn4«vcmbíodc20l7.

An. 1", l"ica □ Podcv nxecmno Municipal aulsmizado a ateir um Crêdilo AdicUinal
Siq^eiíimiai pim E*tes«* de Arweaiisçflo t*> Oirçaincnto Ocrat do Mimtclpiu de Salgado
Filho. Sr.stndo «Io Punstiá. pors o «xcrcício líc 2017 iw vjiUir de Ri 8D,Wll.1,üü (orienta mil
rca2«)iu cesuinte rinmçánorçameTieãriar

UO.DÜ-SLCHl-n ARI.A D.A ASSLSTÉNC LA Stltl.Al-

<fti.03-CK.\S

0S.24-i.n2B l .2.01 - Proteção IJà»ca dos Serviços .Sociais
3J.90.3t)- Malerial itte Cortiuim» - Fimtc JTJiõ.—— RS a.t/Dlf.tlO

-t"uirosS«vKp5s Teívelws V! - Fonte I78&. -R? IS.OOO.W
a.á.90,S; - EquipaniimtoeniMeitil permaiwne - Fonie ITKõ RS 57.1100,00
Aj«. T. Para ccriwrtura lio pusteiili: Crédito Ailitiuro»! Suplcntmlxr SerSo

utiliz.ndas «is rceurst» prwveoknKS docwwsso «t; atTecíBleç.5t> rvi seguinte límte de receita;

t

1 ProgtamaFMnllift Puranaeiisc -FEaS Inceniiv-o RS HO.OOO.OOiíS HO.l»(l.{H) j

An. 3', Fico o Ejíccuiíví» a efeiaar o njtisic tfc» anesos d«> PPA e l.OO «mi
4<<arirréncia «liis idtcnições prerente t,-es.

Aíl. Eale IJccretv. etsira «m viaor na íiaia de auB puWicaçiÍD, nryiíuadiis o* tUífusiçõi!*
ctti coittrArio

Caí»i<íri«r«ií>?frefíitii Munidpal rfcSníg!i.ii>Filhi\ an ."(Jtfe n(iveinIiMde2ni7,
HELIYIN P. PEEiFER- Prvrdio Monicipul
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N° 122/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com
base na Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e suas alterações,
subsidiariamente à Lei Federai n° 8.666/93, suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e LC 147/2014 demais

legislações aplicáveis, em sua sede sito a Praça São Francisco de
Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n° 122/2017, conforme descrito abaixo;

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de barracas
para instalação da Feira do Produtor Rural, desenvolvidas pela
Secretária de Agricultura, deste Município de Planalto.
VALOR TOTAL: RS 31.486,80 (trinta e um mil, quatrocentos e
oitenta e seis reais e oitenta centavos).
DATA DA ABERTURA: 14 de dezembro de 2017 - às 14:00 horas.

Maiores informações Junto ao Departamento de Licitações em horário
de expediente.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Sturm

Código Identificador: 14D64FB1

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 01/12/2017. Edição 1391
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

I de 1 01/12/2017 16:09



6A JORNAL DE BELTRÃO Sexta-feira. 1M2.2017 - N° 6.338
Atos Oficiais

PBgBn]imnnnctau.ogFiwcci8COBamto

AVISO oeucitaçAo
SRP (SISTEMA DE RESISTI^ DE PREÇOS)

I3REGA0 PRESENCIAL N* 23IQ0I7
COM COTA RESERVAOAPAF» UICRgi^E PEQUENA EMPRESA E AMPLA

A Ptaleltura Municipal da Prsndsco Beltrao-PR. avisa aos inleiessados que (ari
realizar no dia 14 do dezembro às 09:00 horas, a abertura da licilacio na modaiidade
Pregio Presencial, menor preço por LOTE, que lem por objeto o REGISTRO DE PRE
ÇOS para futura a eventual aqiísicão da tdhas da eluzineo a cumeeiras para uiaizacao
nosjyiMosdamunícipaSdade, ^

DÃtt pera entrega ckxumentos e doa envelopes proposta e h^xEtaçao: 14 de de*
zerrtro as 09:00 horas. . . . ... .

Local da reaKzacào da sessào pública do pregto: sala de rrcrtaçOes. no para da
Preteituta Murletpal - ténco, situam na Rua Octaviano Teiseira dos Santos n* 1000 -
centro, na cidade da FtancrscoBeltrSo-PR. , _

Edtal na inteos: ã dsposicio dos imetessados no Departamento da Corrptas,
e Contratos, no mesmo endereço e no site iMMtlranciseobeIttaa|ir.govbr

-  tnformaçães eotrpiraientates telefones (45)3520-2t03 o (4C)3S2(>-2i07.
Frandsra Bdtrio, 30 da noventco de 2017.

Cidiey Barbíeto Filho - Pregoeira
DECRETO MUNICIPAL N.* 600 DE 30 DE NOVEU^p DE 2017

Occrets Intervenção na ModaBdade RoqtitiçSo Admintttralivs do Berts, Env
pregado* e Scnãma da Sociedade Hospslalar Beltroncnso (Hotpitel Sfa Fnsndsco), pelo
prazo de 06 (seis) meses, para evitar o colmso do sistema da saúde púbica munitipal e
garendracontintJidadedoatendimenlopúbEcaaoetnutticipes. . _ .
0 PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Parana, no uso da

tuas alrtuicóes legais a com base nas seguinles considataçies,
CONSID^NOO o art 4', inciso XIX a arL 120 a segusnlas da Lei Orgânica do Muiv-

clpioe ait 5', inciso XXV, art 196 e seguintes da Constiluiçls Federal, garantindo a saúde
como dircilo de todos e de^ do lAjnicipio, cm comum com e Undo e o Estado, mediante
políticas sociais a eeonúmicas que visem a prevençào, redu^ a cEminaçio de doenças
e da outros asavos e ao acesso universal c igualiano às eçoea e eervíços da saúde, pata
O sm protnoâo protccSo o recupcrsçâoj
CONSI^ANOO a obrigatetiedãdõ do Municipb em prestar, catn a cocpetarâ téc

nica e financeira da Unifio a do Estado, serviços do etenrfinienb â saúde ria pfptangro;
CONSIDERANDO a neeassidatle de garantir o atendimento i saúde da popubçao da

isníii ética, eficaz, com bumanizaçfio a quaHnaçfio:
CONSIDERANDO a ebrigatMiedade aos Gestores Pútteeszderem pefa predeminin-

cã dos principies constitucionais da bgaidade, impessoafidade, pubfiddade e. sdnehrdo
da matefidade a efieiénesa, eficácia a elelividade, além da neeeitidade da zeiar peb es-
corrcets do3 recursos púbfioosi
CONStOwANDO o compromisso da Adminisireçfio municipal oom a melhoria das con-

diçics sõÃis da poptdaçio o por eideraio a oferta de serviço de qualidade e humanizade
no elendSmenloà latido dos seus ridariilos;

CONSIDERANDO a necessidade de getantir a manuten^ do atendimento á eeúde
da popidaç^, sendo púbicas e notórias as infnrmaçfies veiculadas na imprensa telarta,
escrita o tdevlsiua sobra a peialsa^e do alendimann pelo SUS no notoefimio a partir do
Enal do niés de Dezembro deste exercicio;

CONSIDERANDO a lramilac6o de Inquérito Civ3 no Minislirio Púbica Estadual peta
apurar a noticiada poralsaçSo rta presiaçao de serviraa peb Sistema Único de Soúdo;

CONSIDERANDO ser 0 nosocémio o único hospilal rio Mun!c|pb peta abnfimenb de
média/ella eompleic|dede credencisdo peto SUS, prestando senrirás de relevincía púbica
pATi A e roglioi

CONSIDERAKlfiO que o Hosptbl detém 10 (dez) leitos de UTI rfsporãiSzados peb
Sistema Única de Saúde, o que acatrebté no eeiapso do nstema de seude, na merfida em
que rcpcetenltm 5014 do total de letios de UTI dsponivets no Uunictpb;

CONStOERAMX) que o Hospital Regional do Sudoesb trabalha com capeddade ope-
racíorial máxima, nio sendo posird absorver a demandp edstenb:
CONSIDERAMX) que sao reaizadospda Sblema Unira de Saúde no Hospital Sío

Francisco, em mrâia, 70 (selenia) partosanés, senda referénóa con» Maternidade peta
tt 06St8rti6S do FrsfKtsco BotCrSoc

COfiátOERANDO ft insegtnnça ds) gettantet em £rul de gostaçio tcbro 8 benttéf»-
eb de local pera reelzv o perto/cesariana dcente d8 iminefllo do stefldúnento

SUS no nosooônèoâ
CONSIDERANDO qiie o Hospital é releténcia da grada da etendimenb porta aberta

do SAMU teabnal;
CONSIDERANDO qua o nosocémb receba verba púbica do Municbb, do Estada a

da UnUo, mensalmenle, para manuteoçio do serviço 'potb aberta' para atendimenb de
urgência a emergência peb Sistema Unira de Saúde, tndependenb da produtividade, a
tltido do Inccntivoi

CONSIDEÍUNOO 8 noceesidede de planejamento pera stuaçSo dos entee púbScos
visando o consecuçSo do tSo almejado interesse pijbEco e g&rsntindo o etenrSmento pú
bico de ttnVIff A

CONSIDERANDO a cnnéneia de panisaçio do etendhienb público de saúde peb
HospibL gerando ooltpsa no sisiema da saúde murécipd a tilus^ do emergéncb na
érea hoÈpttabn

CONSIDERANDO per fim. o prindpb da Supremacia do bbresse Pública
DECRETA:
M. 1* Fica determinado, etcar/és do presenb Deaeto, a hteivençio na itiodeEdade

requsiçfio admtnisiraiiya peb Poder Executivo de Francóco Beltifio aos bens, servira
admInistrsiNos, embubloriaís e hospitelares, materieit a einpraadas da Saciedada Hos-
pilabr Bebtonensa (Hraitil Séo Ftanciseo), peb prazo de 06 (seis) meses, procregáws
alé e saneamento da srtuaçio, bpso tempierel necessário para o micb do processo do
regiiarizaçlo, adequaçáo, ocganiáçia a reeiliutiiraçio do Nasacémb o manutençfio do
aterxfimenb de saurb no lAiHfipift peb SUS.

Art 2* Anb a requbiçio admnisliBliva da Sodedado Hospitalar Bellronensa (KospibI
Sfio Franctsco), fiea a AdministracSo Púbica, atravás de camissio, investida da poderes
da gestio amplos, gerais e irreslritos.

Art. 3' As causas determbsnEes da iniervençio, que Isoladamente ou em rxxijunb,
tmplicem iminenb risco de colapso no Sisiema Publico de Saúde sio:

1 - auséncb de malemidade no Munieipb quo realize atendimefltos peb SUS e sáva
derelerénciaáigestanles, prineipalmenie as qua se eneonliam em finq( de gesb^.

II. reeizeçio mensal média de 70 (telenU) pertt» peb Sistema Único de Seúde e
Prtxnma Máe Peraneense no Hospitel.
0 - dispcnbSzaçio de 10 (dez) leiloa geraã do UTI peb Sisiema Único de Saúde no

Ho^tal, reptesenbndo 50% dos ledos de UTI públira no Mumdpb.
IV • Hoi^ é referência da grade de utgénda do SAMU Regional.
V. iminenb ccbpso no sistema púbico de saúde dranb da notidada pataisação de

alenfeienta peb Hegptol, por se fraar de únbehcapiial credenciado peto SUS nas áreas
de dsiiea mérfica, pedbbb. obsletrida, neurotíturga e dinia dtúrgica.

VI - o reeebimenu peb nesceàmb de verba pública do Uunidpn, do Estado e da
Uréia, mensdmenb, (rára manutençio do lenriço "poib cbcria* pata atendmenb de
urgénda a emetgénda peb Sisiema Cínico de Saúda, bdependetib do produtáridade, a
dltudeinoenfivo.

VII - a garantia da manutençis e eonlinuidada da prestaçio doa seniiçoa hospital
Art 4* Ao Munieipb, através da sua comissáo, caberá bnpbmcntai egies necessárias

a reerganizaçio, readequaçSo, regulatizaçáo da gesláo, cumprimenb das obtIgaçOes,
epura^ das responsabdidades poas causas desta ab de requisiçio admbislniltva, rea
dequaçSo doa serviços e atendinienb, meOwra do atendimenb i popidaçlo dentro outras
medidas para recuperar o bom atendimenb.

Art. 5* A blervençSo visa garantir a manuten^o do ebndimento público de saúde o
evitar o calapsa do salema pubEco de saúda do Município, etpadalmenb em relação aos
leitos da UTi e a matemidada no Kospitsl São Francisco, dar cantinuldada o meliarat a
prastação dos aenriços púbira de aauda no nosocémb.

ArL 6* Para a execuçio dos Bbs admbiilrsfivos descritos desb Oeeteb 5ca nomeada
Conásãa de Admérxsbação com plenas poderes da rireçSo a adminisiraçio, composb
dos legiinba membros e prestdba peb primeira:
tVMÃE MARiai JOCHEM BIEZUS.
bi ONTU JAQUELUe RAMOS,
c) WALTBt ALBERTO PECCXTS FILHO.
Parégtafo única A Comissio de Admintslraçfio eeré auxSoda o fiscalsada peb Cotrés-

sfio de rBceSza^, ocmpoab dta segtsntes membros:
a) ALESSANDRO PEROMDt, reptesentanb do Conselia Municbel do Saúda
b) RICARDO RUSSO PB%, teptESenbnb da daste rtrédca.
e) AOELISE LOUROES LAGO, representanb da entidades assálendais.
Art 7* No exeretcb da suas atribiiições eabeié a Comiiiáo a prélica de todos e quais

quer aba inerentes ò requísiçSo arbanistralira do Hospital, entre ouiroa:
1 - requisibr serviçoa de ergies, enlidedee e feperOçfietpúbfieet municbeia e solieilé-

4oa e repettiçòet de outres esferas de governo Indispensaveia ao oumprimenb de sua
missão;

11 - gerir os recursos desdnados ao hospital, podendo, pora isso, movimenbr o abrir
eonb bancéria para uso exclusivo doa cecuraoa trassadot;

01. movimentar, admitir a demita entptegadoa, bem como gerencier toda adminiatrsçio
da pessoal neeeiséria 80 bem andamenb doa senriçoa do hmpitsl;

hr. providenciar inventário dos bens o eqiépomentoa, além doa respectivos budos da
situação do hospital no momenb da btervert^;

V • veriãcar quais aa medbss de ordem técnica. admMstraliva, jurito o financeira
necessétisa ao testsbdecimenb do pleno o higido fcmcienainsnb da cnticbde, se neces-
sécto ler, jnduswemedianb a instauração de auditoriaa especifica:

VI - firmar oonvênba, conOratoa o outras avençaa pcstlâtando a angariação de verbas
púbGcas ou ptwadaspata manutenção e rarànorámenb dos serviços prestados.

Patágrab única. As ccnbs bancárias sé poderão ser movsnentadas com a assinatura
eocújnb da prasidenb da eomisiso a do Dretoc FEuncero a ser designado.

AiL ã* Aa despesas decotrenbs da execução desb Oeereb correra as expensas de
dotação orrarncniaria própria da Secretaria de Saúde, supbmentadaa, se necessário.

Patágrab único. Fiea aubrizsdo o reeefaimenb de verbas extraordinárias como fonbs
de Gnanebmenb auxSsres pata tnieivençáo, assim como convinbs ou outros tstsles
com Esbdo a a União, ou por meb da tecutaos abeados da tramferãncias ao Fundo
Municipal da Saúde.

Art 9* Etb decreb entra em vigor na dab da sua pubtcseão.
Fraincítco Beltrão, Estado do Paraná, 30 da novenéito de 2017.

CLEBER FONTANA
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO oeucitaçAo
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N* OOSBOIT - UASG160378

Proeasso rf 64526.001829(2017.30. Objeto: Pre^ etebínira - SRP - aquissf»
da material da experfenb em favor do 16* Esqd C Mec e étgãos participantes. Total
de itens Eeiladoa: 99. Edbl: 30/11(2017 da 08:00 és 12:00 a do 13:30 ás 17:00 hs.
Enderaço: Rua Bala Vlsb s(rt. Cango - Franeisco Bdvâo/PR. Entrega das propostas:
a partir do 30/11(2017 ás 03:00 no site WHW.caniprasgavemamentels.govJjr, Abctttira
das [xoDosbi: 13(12(2017 as 08:30 hs no sib vMwramprasgovamamenlais.govi>r.

LUIZ ROBERTO GONÇALVES-Major
Ordenador da despesas sUbsblub rio 16* Esqd C Mec

s

Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos
SECI^ARIA DE ADUINISTRAÇAO E RNANÇAS

DEPARTAMENTO DE AOuInISTRAÍ^
SRP ■ SISTEMA DE REGISTROS DE PI^S
PiSUCACAO DE PREÇOS REGISTIMOOS

PREGÃO. PRESENCIAL N.* 043(2017
O Mtziic^ de Dois lãPnhos, Órgão Gerenciador do Sistema da F

os, com baso rb Ari 15 da Lei Federal n.* 3666(93 e poslerioras
. éderal a* 10.S20G002, Deerab Federal n.* 7,692(2013 a Oeerab _ _
7999(2010, toma púb^ o REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO Ã FUtCIRA E
^TUaL^iSçAo DE PE^, MATEHIAIS^luAp OE OBRA PARA FINS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA ̂ RRETWA DE UECAN[C3 HipRAliK^ FUNP
LARIA, PINÍURA E ESTOFARIA DE MAQUINAS RODOVIÀraAS E AGRIMLAS DA
FROTA MUNiaPAL- EXCLUSIVO PARA MICRO E PEOUENAi EMPRESA ajavél
da Ab da Rogistio da Preços decorrentes do Pregão PtesenebI n.* 049(2017 com

■  ' (doze) meses.
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Os preços regtsirados poderão ser consiétados na Integra junto ao endereço da-
trfinico UMMMjaiSM2inhospr.gcubr/alas, na gtia SRP - Atas do Registros da Ftoços.

Dois Vãzinhos, 01 de dazünbiD da 2017.
(Taul Camio Isotbn - Prefeíb

SECRETARIA DE AOUINISTRAÇAO E RNANÇAS
DEPARTAMENTO DE ADUNlSTRAaO

SRP • sistema de registros de I^EÇpS
PUBUCACAO DE PREÇOS REGISTRADOS

PREGÃO PRESENOAL N.* 078(2017
O Munie^ de Oois lAzinhos, Órgão Getencbdor do Sisiema da Registra de Pre^

ços, com bara no Ari. 15 da Lei Federal n.* 3666(93 o posbriorea alieratdes. Lei
Feáãíl n.* 10.520(2002, Deoeb Federal n.* 7,892(2013 a Decreb Muncbai n,*

(ANDOAFUTUR/VE

VlARk - -
PARA MCROEUPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E AMPLA CONCOR-
RENCiA, atravéa da Ab de RegisItD de Preços decorrentes do Pregão Presencbl n.*
076(2017 com

tvwtttaDenairorb l cwrv
iH lia-EliWd:CltOtti{>(Íúá{t6tB1léAl.iO*-tl£~ iiT«41ééiòié5~1

Os preços registradas poderia ser consuBados na integra )unb ao endereço ele-
trénicotMMufci»àinhospr,g(Mbr(atas, na gub SRP-Atas da Registros da Preços.

OotslAãihas, t dadezraibrade2017.
Rati Cam3o Isottrxi • Prefeib

SECRETARIA OE AOMINISTRAçAO E RNANÇAS
OEFVtRTAUENTO DE ADIÜNISTRAÇAÒ

SRP ■ SIST^ DE REGISTROS DE PREÇOS
PUBUCACAO DE PREÇOS REiaSTRADOS

PRE(»0. PRESENCIAL R* 095(2017
O Muricipb da Dois Vizinhos, Órgão Gerenciadar do Sistema de Registra do Pre

ços, com base no Ari. 15 da Lei Federal n.* 3666(93 a posbriores aKeracâes, Lei
Federal a* 10.520(2002, Decreb Federal a* 7.892(2013 o Decreto Munidpa a*
7999(2010, toma público c REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A FUTÜM E
EVENTUaLaQUÍSJÇAO de MUDAS DE PLANTASE FLORES EINSUMOSAGRICO-
US- Exausivo PARA MICRO E PEQUENA EMPRESA, aVavès da Ab de Registro
de Preços decorrentes do Pregão Presencbl a* 095(2017 rram execução da 12 (doze)
meses.

TUa
Vr 'bib(iã'A'M'W0íinT2fiA-i<ã~
TÍT "5>tnsowi«)bniooiw<Hts-«e
TfT SBSSatiXSar^imt - hMtltA - mó UWTOÜéiM'

Os preços registradas poderão ser consultados na integra junb ao enderaço eta-
tiétéra wwUMla«ii2inhospr.gavbt(atss, na giia SRP - Ab* do Regisiros da Preços.

Dob VtzMbs, 1 da dezratiD de 2017.
Raul Cando Isotton - Prefeíb

SECRETARIA DE ADMINISTRAçAO E RNANÇAS
DEPARTAMENTO OE AOMINISTRAÇAO

SRP - sistema de REGISTROS DE I^EÇpS
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

PREGÃO PRESENCIAL N.* 099(2017
O Munieipb de Oois Vizinhos, Órgão Gerenciador do Sistema da

ços,ccmbasanoAri. ISdaLeiFederala*8.G6G(93eposbriorasallen
rei a* 10520000^ Decreb Federei a* 7.892(2013 e Decreb Munldr'
toma púbico o REGISTRO DE PREÇOS OBJ^ANOO A FÜTUl
AOUlSpO OE EQUIPAMENTOS DE INFORmAtICA, MOBIUARIOS, EQUIPAMEN
TOS MEDICO HOSPITALARES PARA USO NA UPA, COM RECURSOS 00 MIWS-
TÈraO DA SAÚDE PROPOSTA 068894^000116045 - EXaUSIVO PARA MICRO
EMPRESA E EM%SA DE PEQUENO PORTE, atreves da Ab de RegUro do Preços
deeetrentes do Pregão Presencbl a* 099(2017 com execução da 12 (doze) meses.

iH üwümTn(uwMiitis»a*tt3»-UE

titffttiAfae.rewruRA"

umffétiúcMi/ntaA-eH'
hi UHM

iTSSajüSõoM.ir

AOéfiAI MIIUãüMAAIlM- úã '
I"w+wiTiiHiõt(riKW«»DB<rr^
nJTTasBscssaaxraürosfsiwiaBKBBairna rwwDãasMdí
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Os preços registradci poderão ser consultados na Inlegra junb ao endereço ele-
Irfiníra www.doisvi2inhc3.pr.gcv.br/áta$, na gub SRP-Alas do Registros de Preços.

Dois Vizinhos, 1 de dezembro de 2017.
Raul Camib Isotton • Prefeíb

EXTRATO PARAPUBLICAÇAO 168(2017
Decreb n* 14166(2017 - Abre crédita adietonal suplementar ao crçamenb vigenb

no valor do RS 46.047,98 o dá outros previdências. - 30 do novembro de 2017,
Cbereb a* 141890017 - Anub a idlacão na modalidade da Pregão Presencial

proeecfimenb a* 1430017. - 27 de novembro de 2017.
Decreb ri* 14190(2017 - Revoga Decreb n* 140190017 que concedeu Licença

DOT trsbr de doença em pessoa da famíia â sovidcra Ivanir Terezinha Manins Buralli
Rodrigues. - 29 de novembro da 2017.

Decreb n* 14191(2017 - Concede Ucr^ por motb em pessoa da lamSa á servi
dora brenirTetBZinha Martins BuraBi Rodrigues. - 29 de novembro de 2017.

Decreb n* 14192(2017 • Concede Gralbcação de Progressão de Carreira por Aper-
(etçoamenb - Cursos do Cepacilação a servidora Ivanide Theis da Lara. - 29 de
novembro de 2017.

Oetreb n* 14193(2017 - Concede Gratificação de Progressão de Carreira pa Aper-
feiçoamenb-Curses do Capacitação a servidora Eva Ucreira Derengowsla - 29 rb
novembro do 2017.

Oecrob n* 14195(2017 - Concedo Licença por morta em pessoa da femiia á servi
dora Sendra Mare Mciri. - 29 do novembro de 2017.

Oocreb n* 14196(2017 • Abro cròdb adicional suplementar ao orçamenta ugenta
rovabrda RS 65.00300 a dá outras ptqvidênctas.-30 de novembro da 2017.
Deoeb n* 14197/2017 ■ Concede férias aos senédctes munícipaii. - 30 do no

vembro do 2017.
Deoeb n* 14198(2017 - Concedo Licença por motb em pessoa da íamiSa è servi

dora Somara Antunes dos Santas Grando. -30 da novembro do 2017.
Decreb n* 14199(2017 • Oecbra a vacáncb de cargo público do senrido Ivo Bet-

liab em razáo da concessão da Aposentadoria por Tempo do Cnniriiuiçãa - 30 de
novembro de 2017.
0B3 Estes Documentos estão dispatsvets na integra no Diário Oficial Betréni»

sib «iwKdcin«zinhosfr.govJbf.

Prefeitura Municipal de Planalto
EDITAL PREGAO PRESENCIAL N* 112(2017

ATA DA REUNIAO DE ABERTURA E JULGAMENTO DA KABILITAÇAO E DAS
PROPOSTAS

Aos trinta rias do más de novembro tb 2017 ás quatorze horas, na sab tb reu
niões, desta Prefeitura Municipal rb Pbnalb, os membros Integrantes da Licitação
nomeada peta portaria n* 072(2017, leunrram-se para procederem ao recebimento,
abertura ejulgàmenb das propostas da habitação e preços referenb a PREOAo
PRESENCIAL N* 112(2017, quo trata da setoção de proposta peta o contratação do

mil o eilceemos reais). Abertos os trabalheis, eonstabu-so que não heuvo manifeslação

rb quaisquef interesiaajs. em patlidpar do referido certame, ficando eréão por asso
rreeEíhqud seja, tálti rb particçantas, rbctorarto "deserta'a reraeclrva Beíação:

rttaRltaFATIMA

I>K»1BACMSIVRM

037.096.719*43
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGAO PRESENCIAL N* 120(2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados rjue cqmtaía m Lei
Federal de n* 10.520 tb 17 de julho da 2002; Decreta Hutucipal rb n* 2727(2i)07 rb
26(06(2007, e subsidariamenb á Ld Federei n* 8.666(93, LC 123(2006 tb 14 da de-
zenixo rb 20O6 e LC 147(2014 demais legidaçãei apiteávats ein stja se^^ a
Praça São Frandsra de Assis, 1583, (arã realizar Udtação na Modalidade PREGAO
PI^ENCIAL sob n* 120(201A conloime descrita abaixo: .

OBJETO: contraia^ de empresa visando a aquisição rb rtrplamentos agricotas
que seri^ tb arab para programas do (ementa e stiwlara twcjre a qud alendera
pequenos asictaoiBS e agrictlloras tamiiares (bsb Murxcm da Ptanerb.

DATA OA ABERTURA: 13 rb dezembro rb 2017 - às 14:00 horaMaicres Wottnãções junb eo Deparravenb rb Udações em heráno rb experten-

INAcIO JOSÉ WERLE - Preíeib Muróctpal

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGAO PRESENCIAL fr 121/2017

O município DE PLANALTO, laz saber aos mleressartas quo com basana Lg
Federal rb n* 10.520 da 17 rb iiil» tb »02: Deçrra
rb 26/96/2007, e subsklariamenb è Ld Federal n* 3666(93, LC 123(2006 ̂  lê rb
rbzerrtro tb áo06 o LC 147(2014 demais bgistaçiNss epfieáveo w» »
Praça São Franeisco de Assta, 1583, fará redizaf ücttação na Uodelidida PREGAO
PiSSENCIALsebn* 121(2017, eoníorrt» descrita abdxoj

OBJETO: contratação rb enpreaa visando a aqutsiçao çb rralemenlas agricotas
rara servira rb apob para pregramas rb fomenta e afivxtarb leiteira a qual atendera
pequenos agriculciras a agricistores larrfiSares desta Munidpb de Planata.

DATAD(fABERTURA:14dedezembmrb2017-às09:00horaa
Majores iniannações junb ao D^rtamcnlo de LicHações em horário de expetlen-

INÁCIO JOSÉ WERLE-Prefeita Muné^
AVISO OEUCITAçAO

•PREGAO PRESENCIAL'N* 122(2017
O MUNICÍPIO OE PLANALTO, taz saber aos interessate (jue «a Ifi

Féderd rb n* 10£20 tb 17 da jdl» de 2002; Decreta Mindpaí rb n* 2727(2007 de
28(06/2007 e suas alteraçòes, súbsidatiamcnb à Ld Federal n* 3666^, suas dtere-
ções, LC 123(2006 tb 14 tb dezembro rb 2006 e LC147/2014 demais bntaçto a(^
caveis, em sua sede ̂  a Praça São Franeísrarb Assis, 1S83,(atà realwLie^
na Uodaldarb PREGAO PRESENCIAL sob n* 122/2017, confatma rbstnta abpo:

OBJETO: Conliatação rb empresa visando a aquisição da barracas para Instata-
ção da Feira rb Produtor Rural, desenvolvidas peta Secretária de AgneuBura, deste
Mwlçlpw do Plansito.
VALOR TOTAL RS 31.486.80 (trinta « um mil. quatrocentos e oitenta e sds reais

6 oitenta centa^L
DATA OA ABERTURA: 14 de dezembro rb 2017 - ás 14:00 horas.
Maiores Wormaçães junta ao Oeparlamenta da Licitações em hetano rb expedien-

INACIO JOSÉ WERLE-Prefeito Municipd

Prefeitura Municipal de Vitorino
DECRETO n* 3934/2017

Ementa; Abre ereríta Aádonal Suptementar no valor de R$ 23000,00 (\finle a Oito
nfl reais) no orçamenta do municipioe da outras providãncias.

Juaez VbtrCPrefeito Mixédpalrb Vibrino, Estada do Paraná, no uu rb suas atri-
brsçõesleaatsacambasanaLain* 1553d318/10/2016: , ,

Art. 1*-Abre CtwítaArfieiondSuplementaf no orçamento geral do murjdpio, no
vabr tb n 23000,00 (Mnta a orlo nd reais), pata atender as segunies Dotações
Orcamantânss.

SECRETARIA MUNiaPALOE SAÚDE
0502 - GERENCIA DE AOMIN. GERAL SAÚDE
10.301.a02U.027 - Manter as Ações e Serviços Básicos rb Sa^
3.350.â-323-1497-MeterÍ3l,b«nou3e(Viçocistrgr3luita RS28.000,00
Art 2*. Fica o Poder Executivo Municipd autorizado a aluaS^ os valores constan

tes de anexos prrnHstas na LDO - Lei do uiretrizea Orçamentárias o PPA- PIrra Ptu-
rianual rb Invastimenlas conskbranda o cumprimenta das normas eslmlaçkbs no
SIM-AM 2017 (Sistema rb Infomuçães Munictpais - Acampanhstnenlo Meniat) do Tn-
bimal de Contas do Eslacb, especilican»nte com referêncta ao Modulo Ptanejámenjo.

Art 3* ■ Para cefaertura tb qua trata o artigo anterior ficam indicadas con» Receita
por siperávil financeiro exardcb anterior conforme a seguir especüicido:

Superávit Ftnancetro Exerdcb Anterior
Fon»1497 RS 23000,00
Art. 4* - Revcgadas as disposições em contrário, esta decreta produz ofertas a partx

de 24 de noWBiibra rb 2017.
Vitarino, 24 rb novembro rb 2017.

JUareZ Mctri • Prefeita Municipal
PORTARIA N* 320(2017

JUarezVbtri, Prefeita da lAtarino, Estado do Paraná, no uso rb suas atribrições
bgãis,

Resolva:
I-Autorizar o pagamento tb uma rfárla e meia para o servidor Wlter dos San

tas ocupante do carrâ rb Gerente de Desenvolvinenta e Defesa rb Meio Ambienta,
conlònne oScioa29(2017, para rafirarveicuta Programa lei Sudoeste junta Etnatar em
Curifiba PR no ria 27 o 28 do novembro tb 2017.

II - Revogada as disposições em contrário, esta Portaria enlia em ugcr a parbr da
dsta dd sud

Gabineta do Prefeita Municipal rb Vitorino, Estado do Paraná, em 27 de novembro
2017.

Juaraz Vbiri • Prefeita Municipal

PORTARIA N* 321(2017^ásgez Vctri, Prefeita da Utarino, Estado do Paraná, no uso rb suas atribuições
i-Aulorizar o pagamento tb meie riária pata cs sen/irbiss Liiz Cartel rb Uma

ocupantes do cargo rb Agente rbOperaçáorb Veiculas, conforma ollcb 831 fl017,
para barupcrtzr pacientas SUS emCascavdPR no(fa28rbnoucRtrorb2017.

II-Revogada as rfsporições em contrário, esta Peitaria entalem vigor a partir da

63bineta'do Prefeita Municipal de Vãtarino, Estado do Paraná, em 23 rb novembro
2017.

JuareZ Vbtii - Prefeita Municipal

COMARCA DE FRANCISCO BaTRÃQ- PR
1* TABEUONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

EDITAL DE INTIMAÇAO
ENCONTRAM-SE NESTE TABEUONATO, SITUADO NA RUA PONTA GROSSA,

2059 NA CIDADE DE FRANCISCO BELTRÃO - PR. PARA PROTESTO, 08 TÍTULOS
ABAIXO DISCRIMINADOS. DE RESPONSABILID/UDE DOS DEVEDORES A SEGUIR
RELACIONADOS: ,

TAIS REGINA PICOLOTTO CPF 067.755.169-08, DUPLICATA MERCAN
TIL POR I1A)ICAÇA0 PROTOCOLO N' 14.096, CUJO VALOR SE ENCONTRA IN-
SERtDO NA F/iw A DO ITEM I OA TABEU XV DA LE111611/92. PRAZO FIARA
FV1GAMENT0 ATE 04/12(2017.

ALBUQUERQUE TRANSPORTES E COMERCIO LTDA CNPJ
15.809.754(0001-64, DUPUCATA MERCANTIL POR INOtCAf^O PROTDCaO N*
14.107, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO NA FADCAAI» ITEM I DA TABEU
XV OA ia 13611/92. PRAZO PARA PAGAMENTO ATE 04(12(2017.

MAURÍCIO ANDRÉ ALMEIDA CPF 087,174.259-48, DUPUCATA MER<
CANTIL POR INDICAÇÃO PROTOCOLO N* 14.120, CUJO VALOR SE ENCONTRA
INSERIDO NA F/UXA A DO ITEM I OA TABEU XV ÓA LE113611(02. PRAZO PARA
PAGAIENTO ATE 04/12(2017.

RHAMAY FARIAS MELO CPF 962342.842-20, CERTIDÃO PROTOCOLO
N* 14.134, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO NA FAIXA A DO ITEM I DATA-
BEUXVÒALE113611/92. PRAZO PARA PAGAMENTO ATE 04(12(2017.
POR NÃO TER SIDO POSSÍVEL ENCONTRAR OS REFERIDOS RESPONSÁ

VEIS, PaO PRESENTE OS INTIMO PáRA TODOS OS HNS DE DIREITO E AÒ
MESÍIO TEMPO OS CIENTIFICO OE QUE, SE NÃO FOR PAGO O PRESENTE, ATE
O DIA SUPRACITADO DAS 8:30 AS 11:00 HORAS E DAS 13:00 AS 17.00 HORAS,
SERÃO UVRADOS OS SUBSEQUENTES PR0TEST03

FRANCISCO BELTRÃO - PR 30 DE NOVEMBRO OE 2017.
ELCIO TOMAZONI FILHO - TABEUAO

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N*01S(2017

OBJETO: Credenciafflenta da Interessados para bmecimenta rb cargas da casca-
E» destnadas aos sanriços rb recuperação a conservação rb estradas njrats a urba
nas, catdonne descrita no presente Erttd e seus Anexos, nos termos das ccnrfções
estabdeddas no ptasanta instramenta de chamamento.

DATA E HORA DE ABERTURA: Dia 09 de janeira rb 2018, ás 1500 (quinzs) horas.
LOCAL DACHAIylADA PU6UCA: Sals rb üciiações da Prefeitura Uuni^ rb

Cruzeiro do Iguaçu, situada na Av. 13 tb mata 906 - Centro, Ctuzrào do Iguaçu -
Paraná,

DISPONIBIUDADE DO EDITAL E INFORMAÇÕES; A presente Chamada Públi
ca porbiá ser oblida através da webp^ hitax/awiucnjzeitadoiguacuiir.govbr/ a
dernais inlormaçõaa altavás rb leleforie/lax (0xx46] 3572-8000 e email: tcitaeaocni-
?cfoQholtTg3 .cofTi.

Cruzeiro do Iguaçu - PR, 30 da novembro de 2017.
éANDRO PAULO BORTONCELLO

Presidente rb Comissão
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GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS LTDA

www.globalped.com.br
grupo@grupoglobalped.com.br

Fone: (45) 3254-0203
Rua 31 de Março, 543, Centro.

CNPJ: 10.291.271/0001-05-lE: 90.452.087-00 • IM: 23.405.372
CEP- 85.960-000 - Marechal Cândido Rondon - Paraná.

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2017

EMPRESA: GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS LTDA

CNPJ N°: 10.291.271/0001-05

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°: 90.452.087-00

ENDEREÇO: RUA 31 DE Março n° 543, CENTRO

CIDADE: MARECHAL CÂNDIDO RONDON ESTADO: PARANÁ

Declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2017 anexos

II,111,IV,V,VI, Minuta de Contrato, referente contratação de empresa visando a aquisição de

barracas para instalação da Feira do Produtor Rural, desenvolvidas pela Secretária de

Agricultura, deste Município de Planalto.

Marechal Cândido Rondon/PR, 06 de dezembro de 2017.

NÕPP
INISTRADOR

^0.291.271/0001-0?
GLOBALPED MATERIAIS

dioAticose
PEDAGÓGICOS LTDA.

Rua 31 de Março, 543- Centro
j8596(M)00 Marechal Cindido Rondon-P^

^19
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GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS LTDA
www.globalped.com.br
grupo@grupoglobalped.com.br

Fone: (45) 3254-0203
Rua 31 de Março, 543, Centro.

CNPJ: 10.291.271/0001-05 - lE: 90.452.087-00 - IM: 23.405.372
CEP- 85.960-000 - Marechal Cândido Rondon - Paraná.

ANEXO II

CARTA DE CREDENCIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2017

RAZÃO SOCIAL: GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS LTDA

CNPJ N°: 10.291.271/0001-05

2NDEREÇ0: Rua 31 de Março n° 543, Centro FONE: (45) 3254-0203.

MLfNICÍPiO: Marechal Cândido Rondon EST.: Paraná

Credenciamos o Sr. EDGAR KARNOPP, portador da cédula de identidade sob n®

4.008.057-0 e CPF sob n® 351.464.000-91. A participar do procedimento licitatório, sob a

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2017, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar

a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que

se fizerem necessários.

^  Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Marechal Cândido Rondon/PR, 06 de dezembro de 2017.

IBgÃR KARNOPP
SÓCIO ADMINISTRADOR
RG 4.008.057-0 / CPF 351.404.000-91

Ú50
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AUTENTICAÇÃO
CERTIFICO e dou fé que a presente
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VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONALREPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

REGISTRO geral; 8.956.437-9

NOME: AUGUSTO KARNOPP

DATA DE EXPEDIÇÃO: 20/06/2011
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUSUCA

INSTITUTO DE identificação DO PARANÁ
RG: 8.956.437-9

FILIAÇÃO: EDGAR KARNOPP

CLARICE WÉLZEL KARNOPP' ''1^

DATA DE NASCIMENTO: 07/09/1906NATURALIDADE: MAL.CANO,RONDON/PR

OOC, ORIGEM: COMARCA»MAL COO RONOON/PR, DA SEDE

C.NASC=18920. LIVROs25A, FOLHA=80

CPF: 078-393,889<W ^

CURITIBA/PR
v«í;: nswtok taosu rocha

e PROIBIDO PLASTinCAR

A DO DIRETORASSINATURA DO TITUUn

6 DE 29/08/83CARTE RA DE IDENTIDADE

CERTIFICO e dou fè que a presente
cópia está conforme o originai que me
foi apresentado nesta da[N^iSÍiÍRO.TflTÕ^

^ DEZ. 201Z
\JO^

13 liSijb iS-OT.íMCíjtí.

4v'^Af:'P2>í
FArIDA NARDELLO - Tabelta
GIAN FRANCO NARDELLO ROTTA

GlOVANNCLUIZ NARDELLO ROTTA
AMÉLIA HACKBARTH
PATRÍCIA SIMONÊ NOÉ BRADAC2
CAROLINEKROHN

Escreventes

Juramentados

Tabefionato de Notas g
Excàtóhfo E3ar&

^itenttcaçào fospca
FÍ1P72462

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal

CPF
078.393.689-30

AUGUSTO KARNOPP

''

"f.
. \* ' •. I .1*.

07/09/1996

ÃlJTHffnCAÇAO
^ CERTIFICO e dou fé que a presente

cópia está conforme o original que me
' ,1 apresentado nesta data.
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GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS LTDA
www.globalped.com.br
grupo@grupoglobalped.com.br

Fone: (45) 3254-0203
Rua 31 de Março, 543, Centro.

CNPJ: 10.291.271/0001-05 - lE: 90.452.087-00 - IM: 23.405.372
CEP- 85.960-000 - Marechal Cândido Rondon - Paraná.

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2017

RAZÃO SOCIAL: GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS LTDA

;NPJ N°: 10.291.271/0001-05

ENDEREÇO: Rua 31 de Março n° 543, Centro FONE: (45) 3254-0203.

MUNICÍPIO: Marechal Cândido Rondon EST.: Paraná

O representante legal da empresa GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTICOS E

PEDAGÓGICOS LTDA, na qualidade de Proponente do procedimento licitatóho sob a modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N® 122/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins

de direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no

respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Marechal Cândido Rondon/PR, 06 de dezembro de 2017.

E^DGAR b^RNÓPP
'^SÓCIO ÁDMINISTRADOJ
RG 4.008.057-0 / CPF 351.464.000-91 31 fffi X
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GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqina: 001/ 001
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial

GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS LTDA- EPP

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0627568-2

CNPJ

10.291.271/0001-05

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

20/08/2008

Data de Início

de Atividade

01/09/2008

Endereço Completo (Logradouro, e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA 31 DE MARÇO, 543, CENTRO, MARECHAL CÂNDIDO RONDON, PR. 85.960-000

Objeto Social
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, ortopédico e odontológlco; Comércio
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos, partes e peças para uso odonto, médico, hospitalar; Comércio
atacadista de equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista e varejista de bicicletas, triciclos,
veículos recreativos, e suas peças e acessórios; Comercio varejista de artigos esportivos; Comercio varejista de artigos de

I caça, pesca e camping; Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos jogos educativos peças e seus acessórios e
brindes; Comércio atacadista de roupas para segurança no trabalho (EPI'S), e seus acessórios, fardamentos e uniformes
profissionais; Comércio atacadista e varejista de roupas masculinas, femininas, infantil, uniformes escolares, materiais em
couro e lonas, bolsas, sacolas e acessórios; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio
atacadista e varejista de produtos de higiene pessoal; Comércio atacadista e varejista de artigos de cama, mesa banho;
Comércio varejista de instrummtos musicais e acessórios; Comércio varejista de artesanatos, suvenires e bijuterlas;
Comercio varejistas de artigos religiosos e de cultos, artigos em acrílico, artigos para festas, plantas, flores e frutos
artificiais para ornamentação, molduras, quadros, e itens para pintura; impressão e Comércio atacadista e varejista de
livros, jornais, revistas; Comércio atacadista e varejista de calçados; Comércio atacadista e varejista especializado de
equipamentos e suprimentos de informática; Comércio atacadista e varejista especializado de eletro, eletrônicos domésticos
e equipamentos de áudio e vídeo; Comercio Varejista de artigos de papelaria e material escolar, Comercio atacadista de
chapéus. Comercio varejista de materiais elétricos. Comercio varejista de materiais de construção, Comercio atacadista de
maquinas e equipamentos para uso comercial partes e peças. Comercio atacadista de maquinas aparelhos e equipamentos
para uso agropecuário partes e peças, Comercio varejista de artigos e produto de limpeza doméstica.

Capital: R$ 40.000,00

(QUARENTA MIL REAIS)

Capital Integralizado: R$
(QUARENTA MIL REAIS)

40.000,00

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei nM 23/2006)

Empresa de pequeno porte

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administradorn'érmíno do Mandato
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital IfíS) Espécie de Sócio Administrador

EDGAR KARNOPP 36.000,00 SOCiO Administrador

351.464.000-91

AUGUSTO KARNOPP 4.000,00 SOCIO

078.393.689-30

Término do

Mandato

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

Ultimo Arquivamento

Data: 15/08/2017 Número: 20175473846

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CURITIBA - PR. 30 de novwnbrode 2017
17/792449-7

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

Para verificar a autenticidade acesse www.Juntacomercial.pr.gov.br

e informe o número 177924497 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 das

PreuWncij da Repúbliu
Cau Civil

Medida Piovoúria 2.200-1
de 24 de agmta de 2001.

Documento Assinado Digítalmenta 30/11/2017
Junta Comercial do Paraná
CNPJ-.77.968.17CI/0001-99

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR
www.juntacomerdal.pr.gov.br/certificado



^  Prefeitura Municipal de Planalto ^
Pregão Presencial 122/2017

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Página: 1

CNPJ: 10.291.271/0001-05 Fornecedor: GLOBALPKi MATERIAIS DID^TTCOS EFECAGOGICOS LTDA

Bidereço: RUft 31 DE MARÇO 543 CASA - CSsíTRO-Marechal Cândido Rondon/PR-CB'85960-000

Inscrição Estadual: 9045208700 Contador: CLEOMARCOTA

E-maíl; icrtacao@grupoglobalped.connbr

Telefone: 4532540203 Fax: Celular:

Telefone contador: 45 3284-1545

Representante: BDGARKARNOPP CPF: 351.464.000-91 RG: 4.008.057-0

Endereço representante: RUA TOCANTINS 5245 CASA - ANO. VIÁRIO - MARECHAL CÂNDIDO RONDON/PR- Cff 85960-000

E-mail representante: UaTACAO@GRUPOGLOBALPED.COM.BR

Banco: 1-BB Agência: 859-1 - BANCO DO BRASIL - MARECHAL CÂNDDO Conta: 32108-7

Telefone representante: (45)32540203

Data de abertura: 20/08/2008

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n" 123/2006).

Lote : 001 Lote 001

N" Item Descrição do Produto I Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário Preço Total

001 Barracas para eventos - teto lateral em lona, medirxlo 3,00x3,00 metros 20,00

com balcão de 0,67 cm em chapa 22, pintura em epóxl (pó), pés de sustentação 1.1/4 chapas
20, travessa de união dos pés em tubo Individual 1', chapais, laterais em chapa fina em aço
carbono 0,75 chapa 20, pintura em epóxí em todas as peças, cobertura trans lúcida com s
mesma cor em ambos os lados, lona atl-chamas.

Vaidade da proposta: 60 dias

FYazo de entrega: 5 dias

UN 1.574,34 REFRÍCOL

TERÍAIS DIDA"pCg3'E PEDAGÓGICOS L7DA
291/271/0001-05

1.564,00

PREÇO TOT«- DO LOTE :

TOTrt. DA PROPOSTA:

31.280,00

31.280,00

31.280,00

"■291.271/0001-05"
Gí-OBALPedMa'fdm,c

L«»^'iíÃS?Í.
^ asProposta - Versão: 1.1,42 06/12/20171538:16
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Prefeitura Municipal de Planalto -2017

Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 122/2017

Pâginal

Objeto, aquisição de barracas para instalação da Feira do Produtor Rixal

LjQts: 0001 ttam; CXDI- Barracas paràé^éntcis-t^ |eterel'em1ó^ rneà'HÊÍt9'3.âÍâ;^'m^<»iÍ
Fornecedor 3510

Rodada

Lance Inicial

1

GLOBAiPED MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS LTDA

Vala

1.5&i,00

1560,00

REFRICOL Vencedor

0H,

/
GLOBALPED IS DIDÁTICOS E PEDAGO

EDGAR KARNOPP

Ç-M
JEANE MARIA DE SOUZA

Membro

CARLA FATIMA MOMBACH STURM

ft-egoeiro

Emitidopa: CARLA. na\ersâo: 5518d 14/12/2017 14:11:41

05(c



município de planalto
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-8100 - Fax: 555-8101

85750-000 - PLANALTO PARANA

PREGÃO PRESENCIAL N® 122/2017

DATA: 14/12/2017

EMPRESA: GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTICOS E

PEDAGÓGICOS LTDA.

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - Validade até 30/12/2017;

- Certidão Negativa de Tributos Federais - Validade até 28/04/2018;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até 27/02/2018;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - Validade até 01/02/2018;

^ - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 13/03/2018;
- Contrato Social da Empresa;

^ - CNPJ da empresa;
^ - Anexo III - Declaração de Idoneidade;

- Anexo V - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do

Artigo 7° da Constituição Federal.



01/12/2017 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Ctf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=15245024&VARPessoa=15245024&VARUf.

CAÊXA
CAIXA =C0N0M:CA FFDERAl.

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 10291271/0001-05
Razão Social: globalped materiais didáticos e pedagógicos ltda me

Nome Fantasia:GLOBALPED materiais didáticos e pedagógicos

Endereço: R sete de setembro 629 su 05 andar 02 / centro / marechal
cândido RONDON / PR / 85960-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

/
Validade: 01/12/2017 a 30/12/2017

Certificação Número: 2017120103405377519930

Informação obtida em 01/12/2017, às 13:39:43.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https;/Avww.8Ífge.caixa.gov.br/Empreaa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.aBp?VARPessoaMatriz"1524502>44VARPea8oa=152-4S024iSWARU^R&V... 1/1
058



30/10/2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS LTDA -EPP
CNPJ: 10.291.271/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n^ 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam Inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <htíp://www.pgfn,fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nS 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 07:59:30 do/dia 30/10/2017 <hora e data de Brasííia>.
Válida até 28/04/2018.

Código de controle da certidão: 013D.01A4.AA74.77CD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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PARANÁ
GOVERN'0 DO ÊSTADO

ftMWVla Óà fê2ÈflÓ%

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°017135550-96

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 10.291.271/0001-05
Nome; GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

/
Válida até 27/02/2018 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.qov.br

Pó0na 1 de 1

EmWdo viB Internet Pútífca (30/10/201715:10:25)
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município de marechal cândido rondon

ESTADO DO PARANÁ

secretaria municipal da fazenda

CERTIDÃO positiva COM EFEITO DE NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

NM4921 /2017

CONTRIBUINTE Autencidade: WGT191203-000-FAIDZC-249832480

Requerente:

Nome/Razão: GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS LIDA - EPP 3028968

CNPJ/CPF: 10.291.271/0001-05

Endereço: RUA 31 DE MARCO. 543

Complemento:

Bairro: SEDE Cidade: Marechal Cândido Rondon - PR

FI'^1DADE

COMPROVAÇÃO PRÓPRIA

CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos Órgãos competentes desta Prefeitura,
sobre o contribuinte adma descrito, CONSTAM DÉBITOS referentes a Tributos Municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente
data.

Valores atualizados até 01/12/201

Os tributos em Dívida Ativa, foram parcelados com base no art. 63 da Lei Complementar n" 26 de 26/12/2002 (CTM); não
possuindo parcelas venddas.

"...As condições para concessão do favor e as garantias a serem oferecidas pelo beneficiário;"

Reserva-se o direito da Fazenda Munidpal, cobrar dividas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a períodos

compreendidos nesta CERTIDÃO.

A presente CERTIDÃO é válida sem rasuras por 60 (sessenta; dias, e cópia da mesma só terá validade se conferida.

MARECHAL CÂNDIDO RONDON. 1 de dezembro de 2017 ̂
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS LTDA - EPP

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 10.291.271/0001-05
Certidão n°: 137105595/2017

Expedição: 15/09/2017y às 18:08:39
Validade: 13/03/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS LTDA - EPP
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

10.291.271/0001-05, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa xi" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtKcst.jus.br



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 04 DA SOCIEDADE

GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTICOS E
PEDAGÓGICOS LTDA - EPP
CNPJ: 10.291.271/0001-05 NIRE: 41206275882

EDGAR KARNOPP, brasileiro, natural de Sobradinho, RS, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, nascido aos 10/09/1961, do comércio, portador da Cédula de
Identidade Civil n" 4.008.057-0, (SESP/PR), e inscrito no CPF sob n° 351.464.000-91,
residente e domiciliado na Rua Tocantins, S/n, Anel Viário, Marechal Cândido Rondon,
Estado do Paraná, CEP 85.960-000. e AUGUSTO KARNOPP, brasileiro, natural de
Marechal Cândido Rondon, PR, solteiro, nascido aos 07/09/1996, do comercio, portador da
Cédula de Identidade Civil n° 8.956.437-9 (SESP-PR), e inscrito no CPF sob n°
078.393.689-30, residente e domiciliado na Rua Tocantins, S/n, Anel Viário, Marechal
Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85.960-000, sócios componentes da empresa
GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS LTDA - EPP, com sede na Rua
31 de Março, n" 543, Centro, Marechal Cândido Rondon, PR, CEP 85.960-000, registrada
na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41206275882 na data de 20/08/2008 e inscrita
no CNPJ sob o n° 10.291.271/0001-05, resolvem consolidar e alterar seu contrato social de
acordo com a Lei 10.406, de 10/01/2002 e subsidiariamente pela Lei 6.404/76 de
15/12/1976, conforme segue:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade modifica seu objetivo mercantil de: Edição,
Produção, Distribuição, Compra e Venda de livros, jornais, revistas, brindes ecológicos, cds
educativos, materiais didáticos e pedagógicos, uniformes escolares e para o trabalho,
Comercio Varejista de Calçados, Artigos de uso doméstico. Roupas e Artigos de Cama,
Mesa, Banho, Armarinhos, Artesanatos, Brinquedos, Artigos Recreativos e Brindes em
Geral, para o seguinte ramo de atividade: Comércio atacadista de instrumentos e
materiais para uso médico, cirúrgico, ortopédico e odontológico; Comércio atacadista de
máquinas, aparelhos e equipamentos, partes e peças para uso odonto, médico, hospitalar;
Comércio atacadista de equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico; Comércio
atacadista e varejista de bicicletas, triciclos, veículos recreativos, e suas peças e acessórios;
Comercio varejista de artigos esportivos; Comercio varejista de artigos de caça, pesca e
camping; Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos jogos educativos peças e
seus acessórios e brindes; Comércio atacadista de roupas para segurança no trabalho
(EPrS), e seus acessórios, fardamentos e uniformes profissionais; Comércio atacadista
varejista de roupas masculinas, femininas, infantil , uniformes escolares, materiais em couro
e lonas, bolsas, sacolas e acessórios; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de
perfumaria; Comércio atacadista e varejista de produtos de higiene pessoal; Comércio
atacadista e varejista de artigos de cama, mesa banho; Comércio varejista de instrumentos
musicais e acessórios; Comércio varejista de artesanatos, suvenires e bijuterias; Comercio
varejistas de artigos religiosos e de cultos, artigos em acrílico, artigos para festas, plantas,
flores e frutos artificiais para ornamentação, molduras, quadros, e itens para pintura:
Impressão e Comércio atacadista e varejista de livros, jornais, revistas; Comércio atacadista
e varejista de calçados; Comércio atacadista e varejista especializado de equipamentos e

' ;UNTA COMfRClAL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO B« 15/08/2017 17:53 SOB R" 20175473846.
PROTOCOLO: 175473846 DE 14/08/2017. CtolGO DE VERIFICAÇÃO:
11703150992. NIRE: 41206275882.
GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS LTDA - EPP

Libertad Bogua
SECRETÁRXA-SRAL

CURITIBA, 15/08/2017
innr.eBpteaafaeil.pr.gev.br

A validada daate doconanto, aa iapraaao, fica aujaito à coi^urovaçAo da ana autanticidada noa raqpactivos portala.
Informando aaua raspacliivos códigoa da varificaçAo Úoò



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 04 DA SOCIEDADE

GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTICOS E
PEDAGÓGICOS LTDA - EPP
CNPJ: 10.291.271/0001-05 NIRE; 41206275882

suprimentos de informática; Comércio atacadista e varejista especializado de eletro,
eletrônicos domésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comercio Varejista de artigos de
papelaria e material escolar, Comercio atacadista de chapéus, Comercio varejista de
materiais elétricos, Comercio varejista de materiais de construção, Comercio atacadista de
maquinas e equipamentos para uso comercial partes e peças, Comercio atacadista de
maquinas aparelhos e equipamentos para uso agropecuário partes e peças, Comercio
varejista de artigos e produto de limpeza doméstica.

CLAUSULA SEGUNDA; À vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que
detenriina o art. 2.031 da Lei n.° 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento,
atualizar e consolidar o contrato social, e posteriores alterações, tornando assim sem efeito,
a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e posteriores
alterações que, adequado às disposições da referida Lei n.° 10.406/2002 aplicáveis a este
tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA EMPRESA

GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS LTDA - EPP

EDGAR KARNOPP, brasileiro, natural de Sobradinho, RS, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, nascido aos 10/09/1961, do comércio, portador da Cédula de
Identidade Civil n° 4.008.057-0. (SESP/PR), e inscrito no CPF sob n° 351.464.000-91,
residente e domiciliado na Rua Tocantins. S/n, Anel Viário, Marechal Cândido Rondon,
Estado do Paraná, CEP 85.960-000, e AUGUSTO KARNOPP, brasileiro, natural de^
Marechal Cândido Rondon, PR, solteiro, nascido aos 07/09/1996, do comercio, portador da
Cédula de Identidade Civil n° 8.956.437-9 (SESP-PR), e inscrito no CPF sob n®
078.393.689-30, residente e domiciliado na Rua Tocantins, S/n, Anel Viário, Marechal
Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85.960-000, sócios componentes da empresa
GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS LTDA - EPP, com sede na Rua
31 de Março, n° 543, Centro, Marechal Cândido Rondon, PR, CEP 85.960-000, registrada
na Junta Comercia! do Paraná sob o NIRE 41206275882 na data de 20/08/2008 e inscrita,
no CNPJ sob o n° 10.291.271/0001-05, resolvem consolidar seu contrato social de acordo
com a Lei 10.406, de 10/01/2002 e subsidiariamente pela Lei 6.404/76 de 15/12/1976,
conforme segue:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome comercial de: GLOBALPED
MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS LTDA - EPP, com sede na Rua 31 de Março,
n® 543, Centro. Marechal Cândido Rondon, PR, CEP 85.960-000.

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/08/2017 17:53 SOB V' 20175473845.
PROTOCOLO: 175473845 DE 14/08/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11703150992. NIRE: 41206275882.
GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDikGÓGICOS LTDA - EPP

Llbertad Bogus
SECRETÁRIA-6BRAL

CURITIBA, 15/08/2017
mm. cTirauí rttLil.pr.gov.br

A validada dasta doecnanto, sa loprasao, fica svjaito à coi^irovaçAo de soa autentieldada noa reapeetlvea portais.
Informando «eus respectivos códigos de vsriflcaçAo



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 04 DA SOCIEDADE

GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTICOS E
PEDAGÓGICOS LTDA ■ EPP
CNPJ: 10.291.271/0001-05 NIRE: 41206275882

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem pôr objetivo mercantil o ramo de: Comércio
atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, ortopédico e
odontológico; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos, partes e peças
para uso odonto, médico, hospitalar; Comércio atacadista de equipamentos e artigos de uso
pessoal e doméstico; Comércio atacadista e varejista de bicicletas, triciclos, veículos
recreativos, e suas peças e acessórios; Comercio varejista de artigos esportivos; Comercio
varejista de artigos de caça, pesca e camping; Comercio varejista de brinquedos e artigos
recreativos jogos educativos peças e seus acessórios e brindes; Comércio atacadista de
roupas para segurança no trabalho (EPIS), e seus acessórios, fardamentos e uniformes

profissionais; Comércio atacadista e varejista de roupas masculinas, femininas, infantil,
uniformes escolares, materiais em couro e lonas, bolsas, sacolas e acessórios; Comércio
atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista e varejista de
produtos de higiene pessoal; Comércio atacadista e varejista de artigos de cama, mesa
banho; Comércio varejista de instrumentos musicais e acessórios; Comércio varejista de
artesanatos, suveníres e bijuterías; Comercio varejistas de artigos religiosos e de cultos,
artigos em acrílico, artigos para festas, plantas, flores e frutos artificiais para ornamentação,
molduras, quadros, e itens para pintura; Impressão e Comércio atacadista e varejista de
livros, jornais, revistas; Comércio atacadista e varejista de calçados; Comércio atacadista e
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio atacadista
e varejista especializado de eletro, eletrônicos domésticos e equipamentos de áudio e vídeo;
Comercio Varejista de artigos de papelaria e material escolar. Comercio atacadista de
chapéus, Comercio varejista de materiais elétricos. Comercio varejista de materiais de
construção. Comercio atacadista de maquinas e equipamentos para uso comercial partes e,
peças, Comercio atacadista de maquinas aparelhos e equipamentos para uso agropecuário
partes e peças. Comercio varejista de artigos e produto de limpeza doméstica.

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, iniciando suas
atividades a partir de 01 de Setembro de 2008.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) divididos em
40.000 (quarenta mil) cotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma, integralizadas em
moeda corrente do país e assim distribuído entre cada sócio:

SÓCIOS QUOTAS VALOR R$
EDGAR KARNOPP 36.000 36.000,00
AUGUSTO KARNOPP 4.000 4.000,00

TOTAL 40.000 40.000,00

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERIIFICO O BE6ISTR0 EM 15/08/2017 17:53 SOB H" 20175473846.
KlOTOCOtO: 175473846 DB 14/08/2017. C^IGO DB VERIFICBÇ&O:
11703150992. NIRB: 41206275882.
ffl.OBALPBD MATERIAIS OIOJ^ICOS B PEDAGÓGICOS LTDA - EPP

LÜMrtad Bogiis
SECRETÁRIA-GBRAL

CORITIBA, 15/08/2017
11 .pr.qoT.br

A validada dasta doetananto, aa Inpreaso, fica anjeito à ooapravaçAe da sua autenticidade noa raspactlvoa portala.
Informando aeua ra^pactlvos oõdlgoa da variflcaçBo



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 04 DA SOCIEDADE

GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTICOS E
PEDAGÓGICOS LTDA - EPP
CNPJ: 10.291.271/0001-05 NIRE: 41206275882

CLÁUSULA QUINTA: As cotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas ou alienadas sob qualquer título a terceiros sem o consentimento unânime do
outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de
preferência para a sua aquisição se postas a venda formalizando, se realizada a cessão
delas a alteração contratual pertinente.

Cl-ÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social conforme Art.
1.052 do Código Civil 2002.

CLÁUSULA SÉTIMA: A Administração da sociedade caberá ao Sr EDGAR KARNOPP
com os poderes e atribuições de administrar, sendo autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
móveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA OITAVA: O exercício social coincidirá com o ano civil, terá início em 1° de
Janeiro e se encerrará em 31 de dezembro, quando os administradores prestarão contas
justificadas de sua administração, procedendo á elaboração de inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. Os resultados serão divididos entre os sócios

proporcionalmente a produção individual de serviços de cada um, podendo os lucros, a
critério do sócios, serem distribuídos ou ficarem em contas de Reservas da Sociedade.

Eventuais prejuízos serão suportados pelos sócios na proporção de suas quotas.

Parágrafo 1° - Poderá a sociedade, apurar e levantar Balanços Intermediários, podendo ser,
na forma mensal, trimestral ou semestral, a critério dos sócios, objetivando a apuração dos
lucros ou prejuízos havidos nos respectivos períodos, podendo distribuir os Lucros ou
mantê-los em contas contábeis de Reservas.

Parágrafo 2° - Os resultados poderão ser divididos entre os sócios de forma diferente ao
descrito no "Capul" deste artigo, através de deliberação em Ata de Reunião de Cotistas,
observadas as formalidades legais.

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

í JUNTA comercial'
!  DO PARANA i

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/08/2017 17:53 SOB 20175473846.
PROTOCOLO: 175473846 DE 14/08/2017. C^IGO DE VERIFICAÇÃO:
11703150992. NIRE: 41206275882.
GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS LTDA - EPP

Llbertad Bogus
SECRETÁRXA-GERAL

CURITIBA, 15/08/2017
mnf. cü^uíMafacil .pr. goT. br
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 04 DA SOCIEDADE

GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTICOS E
PEDAGÓGICOS LTDA - EPP
CNPJ: 10.291.271/0001-05 NIRE: 4120S275882

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; Os sócios poderão de comum acordo fixar uma retirada
mensal, a título de "pró labore" observado as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócío(s) remanescente(s), o valor de seus haveres
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: (Os) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei,
que não est(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido
Rondon, PR, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato.

E, por se acharem em perfeito acordo, em tudo o quanto neste instrumento particular foi
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o em três vias de igual teor e
forma.

Marechal Cândido Rondon (PR), 09 de Agosto de 2017.

EDGAR KARNOPP AUGUSTO KARIWPP

JUNTA COMERCtAL

DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/06/2017 17:53 SOB N" 20175473846.
PROTOCOLO: 175473846 DE 14/08/2017. O^IGO DE VERIFICAÇÃO:
11703150992. MIRE: 41206275882.
GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS LTDA - EPP

Libertad Bogua
SECRETÁRIA-GERAL

CDRITIBA, 15/08/2017
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Informando seus respectivos códigos da verificaçfto CB



01/12/2017 Comprovante de Inscrição e de Sibjaçâo Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

título do ESTASELEcimento (NOME DE FANTASIA)
GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS

nome empresarial

GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS LTDA - EPP

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINOPAL

46.45-1-01 - Comércio atacadista de mstrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

10.291.271/0001-05

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/08/2006

,CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45-1-03 • Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.49-4-03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos
45.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospítalar; partes e
peças

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camplng
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterías e artesanatos
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

-2 - Sociedade Empresária Limitadauaoe
LOGRADOURO

R 31 DE MARCO

NUMERO

543

COMPLEMENTO

CEP

85.960-000

BAlfWO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

MARECHAL CÂNDIDO RONDON
UF

PR

ENDEREÇO ELETRtWICO TELEFONE

(45) 3254-0203

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL ffFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITTJAÇAO CADASTRAL

20/08/2008

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPEOAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 01/12/2017 às 13:46:34 (data e hora de Brasília).

htlp://www.receita.fe2enda.gov.br/Pes8oaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp

Página: 1/2
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01/12/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

10.291.271/0001-05

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/08/2008

NOME EMPRESARIAL

GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS LTDA - EPP

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados
47.82-2-01 • Comércio varejista de calçados
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.49-4-01 • Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
46.61-3-00 • Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domíssanrtários

CÓDIGO E DESCRiçAo DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empmsária Limitada

LOGRADOURO

R31 DE MARCO
NUMERO

543

COMPLEMENTO

CEP

85.960-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

MARECHAL CÂNDIDO RONDON
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(45) 3254-0203

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/08/2008

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

>erovado pela Instnjção Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 01/12/2017 às 13:46:34 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

Consulta QSA / Capital Social Voltar
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GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001/ 001
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS LTDA - EPP

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de
Empresas • NIRE (Sede)

41 2 0627588-2

CNPJ

10.291.271/0001-05

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

20/08/2008

Data de Início

de Atividade

01/09/2008

Endereço Completo (Logradouro, N> e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA 31 DE MARÇO, 543, CENTRO. MARECHAL CÂNDIDO RONDON, PR, 85.960-000

Objeto Social
Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, ortopédico e odorrtológico; Comércio
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos, partes e peças para uso odonto, médico, hospitalar; Comércio
atacadista de equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista e varejista de bicicletas, triciclos,
veículos recreativos, e suas peças e acessórios; Comercio varejista de artigos esportivos; Comercio varejista de artigos de
caça, pesca e camping; Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos jogos educativos peças e seus acessórios e
brindes; Comércio atacadista de roupas para segurança no trabalho (EPt'S), e seus acessórios, fardamentos e uniformes
profissionais; Comércio atacadista e varejista de roupas masculinas, femininas, infantil, uniformes escolares, materiais em
couro e lonas, bolsas, sacolas e acessórios; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio
atacadista e varejista de produtos de higiene pessoal; Comércio atacadista e varejista de artigos de cama, mesa banho;
Comércio varejista de Instrumentos musicais e acessórios; Comércio varejista de artesanatos, suvenires e bijuterlas;
Comercio varejistas de artigos religiosos e de cultos, artigos em acrílico, artigos para festas, plantas, flores e frutos
artificiais para ornamentação, molduras, quadros, e itens para pintura; Impressão e Comércio atacadista e varejista de
livros, jornais, revistas; Comércio atacadista e varejista de calçados; Comércio atacadista e varejista especializado de
equipamentos e suprimentos de Informática; Comércio atacadista e varejista especializado de eletro, eletrônicos domésticos
e equipamentos de áudio e vídeo; Comercio Varejista de artigos de papelaria e material escolar. Comercio atacadista de
chapéus. Comercio varejista de materiais elétricos, Comercio varejista de materiais de construção. Comercio atacadista de
maquinas e equipamentos para uso comercial partes e peças. Comercio atacadista de maquinas aparelhos e equipamentos
para uso agropecuário partes e peças, Comercio varejista de artigos e produto de limpeza doméstica.

Capital: R$ 40.000,00

(QUARENTA MIL REAIS)

Capital Integralizado: R$
(QUARENTA MIL REAIS)

40.000,00

MIcroempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei nM 23/2006)

Empresa de pequeno porte

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participaçao no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital /RS) Espécie de Sócio

EDGAR KARNOPP 36.000,00 SOCIO

351.464.000-91

AUGUSTO KARNOPP 4.000,00 SOCIO

078.393.689-30

Administrador

Administrador

Término do

Mandato

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

Número: 20175473846

Último Arquivamento

Data: 15/08/2017

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CURITIBA - PR, 30 de novembro de 2017
17/792449-7

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacornercial.pr.gov.br

e informe o número 177924497 na Consulta de Autenticidade

ConsuRa disponível por X (fias

Preulèncla da ftepúbitca
CaiaCMI

Medida Provúdda N»2J00.2.
da agouo de 2001.

Documento Assinado Digitatmente 30/11/2017
Junta Comeicial do Paraná
CNPJ:77.968.170/0001 -99

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR
www.juntacomerciai.pr.gov.br/certificado



i RU PO
GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS LTDA

www.globalped.com.br
grupo@grupoglobalped.com,br

Fone: (45) 3254-0203
Rua 31 de Março, 543, Centro.

CNPJ: 10.291.271/0001-05 - lE: 90.452.087-00 - IM: 23.405.372

CEP- 85.960-000 - Marechal Cândido Rondon - Paraná.

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2017

RAZÃO SOCIAL: GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS LTDA

^NPJ N°: 10.291.271/0001-05

ENDEREÇO: Rua 31 de Março n® 543, Centro FONE: (45) 3254-0203.

MUNICÍPIO: Marechal Cândido Rondon EST.: Paraná

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2017, instaurado pelo Município

de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Marechal Cândido Rondon/PR, 06 de dezembro de 2017.

tDGAR iy«NOPP
SÓCIO ADMINISTRADOR
RG 4.008.057-0 / CPF 351.464.000-91
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MGRUPO
ir3TSTTTXBTT3nGLOBALPED

GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS LTDA
www.globalped.com.br
grupo@grupoglobalped.com.br

Fone: (45) 3254-0203
Rua 31 de Março, 543, Centro.

CNPJ: 10.291.271/0001-05 - lE: 90.452.087-00 - IM: 23.405.372
CEP- 85.960-000 - Marechal Cândido Rondon • Paraná.

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO
INCISO XXXIII DO ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO PRESENCIAL N® 122/2017

'^AZÃO SOCIAL: GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS LTDA

CNPJ N°: 10.291.271/0001-05

ENDEREÇO: Rua 31 de Março n° 543, Centro FONE: (45) 3254-0203.

MUNICÍPIO: Marechal Cândido Rondon EST.: Paraná

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 122/2017, por seu representante, declara, na forma e sob as penas impostas

pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do §

6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular

perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do

rtigo 7® da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Marechal Cândido Rondon/PR, 06 de dezembro de 2017.

EDGAR KARNOPI

SÓCIO ADMfNISTRADOR
RG 4.008.057-0 / CPF 351.^464.000-91

01?



GLOBALPED
GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS LTDA

www.globalped.com.br
grupo@grupoglobalped.com.br

Fone: (45) 3254-0203
Rua 31 de Março, 543, Centro.

CNPJ: 10.291.271/0001-05 - lE: 90.452.087-00 - IM: 23.405.372

CEP- 85.960-000 - Marechal Cândido Rondon - Paraná.

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2017

RAZÃO SOCIAL: GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS LTDA

CNPJ N°: 10.291.271/0001-05

ENDEREÇO: Rua 31 de Março n° 543, Centro FONE: (45) 3254-0203.

MUNICÍPIO: Marechal Cândido Rondon EST.: Paraná

O representante iegal da empresa GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTICOS E

PEDAGÓGICOS LTDA, na qualidade de Proponente do procedimento íicitatório sob a modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para

todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno

porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123. de 14 de dezembro de 2006 LC

147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Marechal Cândido Rondon/PR, 06 de dezembro de 2017.

EDGAR KA^OPP,
SÓCIO ADMINISTRADOR
RG 4.008.057-0 / CPF 351.'464.000-91

-dagógícosuda

0^^



J o-- --,'" ' 'i j-í I • ' . j ' .'-v

•  -''w ' íl;)-"!- ..

•O";'.-. ■ ■ ;■ ó ,r;

'  . ! : •/' • • •- ■ '• \ •. ^ , 7:.; ■ j - > ■'): ! ■; 7 V . ' -í. v
■  : ■ -í , ;V ■ .r-.V : . tiiVr 7-. 'i.v-.

^ ;r\

'j -; ■ 7 J  7. ■ : -}

="í. - -77:A

rr í 7- ■ ••1/v/: Ai .7:7; -j-vA- .-TA: :-;

A  ■ •-.A"'

i  , 7:-'* "• ■■ •7:7:^77! " '

r.7;7A7777 ';\': : ' ..'i7.A A;: - -

-O

AiA.-A

A " - 'r ■ '"■ A , '

7'l7;q 7;7:ÍOSi7 .77.

• ;Aü;..7'a sA: A:- .' ;

A.;!.;\ { -A -r:

-i' •

•J177 ■:•

.I; '

•:= 7-..: 7.7 :7

-  í.;: r : T: ;fT !? ■■ Cl'-

.-) O"

1

3BC::í''7A;7,-,.-

rA-ALU. i-.

AA:_A

7-- ■ : -7-7 ; 0-'"7 -'A'



^ Prefeitura Municipal de Planalto - 201/^
Classificação por Fornecedor

Pregão 122/2017

Item Produto/Serviço Quantidade Status

iFomacadon 3510^ GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS LTDA ÇNPJ: 1O^.Z71/00pi-O5 Tdefone: 4»254p2CI3 . S^ss: Cl9ssif^0ã4!pfi
pepresonVatte: 14572-6 EDGAR KARliOPP _
Lote 001-Lote 001

001 15496 BaTacasp»ae«ntos-teio lateral em lona, medindo 3,OOjG.OO metros 20,00 Classificado

Preço Unitário Preço Total Sei

31.200,00

1.560,M 31.200,00 *

VALOR TOTAL:

Emitidopa: CARLA, na versão: 5518 d 14/12C01714:1200



)  1Prefeitura Municipal de Planalto - 201V ̂
Mapa da Licitação

Pregão 122/2017

Equipíano Páginal

Data abertura: 14/12/2017 Data julgamento: 14/12/2017 Data homologação:

CNPJ: 10.291571/0001-05

Produto UN. Quantidade Preço Marca

Lote 001-Lote 001

001 Barracas para euBntos-teto latera

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

UN 20,00 1.560,00 • REFRICOL

31.200,00

CNPJ: 10.291.271/0001-05 - GL08ALPED MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS LTDA

FRU - Frustrado DES-Deserto EMP-Empate EME-Empate ME

Emitido por; CARLA, na versão: 5518 d 14/12/201714:11:59

O



ATA DE SESSÃO PUBLICA DE PREGÃO, NA FORMA

PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM.

PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2017

Aos quatorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete às 14:00
horas, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do
Paraná, reuniram-se em sessão pública a Pregoeira Senhora CARLA FATIMA
MOMBACH STURM e equipe de apoio: CEZAR AUGUSTO SOARES E
JEANE MARIA DE SOUZA, designados conforme Portaria n° 07212017, de 18
de outubro de 2017, para a realização dos atos pertinentes ao PREGÃO
PRESENCIAL N° 12^2017, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, que tem
por objeto a seleção de proposta visando a contratação de empresa visando a
aquisição de barracas para instalação da Feira do Produtor Rural,
desenvolvidas pela Secretária de Agricultura, deste Município de Planalto,
tendo como valor máximo a importância de R$ 31.486,80 (trinta e um mil,
quatrocentos e oitenta e seis reais e oitenta centavos). Abertos os trabalhos, foi
credenciado o representante da empresa: GLOBALPED MATERIAIS
DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS LTDA SR. EDGAR KARNOPP. A

Pregoeira ressaltou que a ausência quando da lavratura da ata, ao final da
sessão pública, implicaria na preclusão do direito a recurso e na submissão ao
disposto na mesma. Ato contínuo, foi aberto o envelope contendo a proposta
e, com a colaboração dos membros da equipe de apoio, foi devidamente
examinada, com a análise da compatibilidade dos objetos, prazos e condições
de fornecimento. Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura dos preços
ofertados. Em seguida foi realizada a classificação da proposta, onde
constatou-se que consagrou-se vencedora e posteriormente será fornecedora a
empresa subsequente:
GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS LTDA

Lote Item Marca Urtid. Quánt
unit. total i

Barracas para eventos - teto
lateral em lona, medindo

3,00x3,00 metros com balcão de

0,67 cm em chapa 22, pintura
em epóxi (pó), pés de
sustentação 1.1/4 chapas 20,
travessa de união dos pés em
tubo individual 1", chapalS,
laterais em chapa fina em aço
carbono 0,75 chapa 20, pintura
em epóxi em todas as peças,
cobertura trans lúcida com a

mesma cor em ambos os lados.

REFRICOL UN 20,00 1.560,00 31.200,00



lona ati-chamas.

TOTAL 31.200,00

Conforme histórico do Pregão em anexo, e negociação direta com a licitante
obteve-se o resultado acima descrito. Dando-se continuidade ao certame

licitatório foi solicitado a empresa participante e considerada vencedora:
GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS LTDA, em

conformidade com o constante acima, conforme critérios estabelecidos no

Edital para apresentar o envelope de rf 02 (dois) - contendo os documentos de
Habilitação. Que após terem sido rubricados pela pregoeira, equipe de apoio e
licitante participante, foi constatado que a mesma estava em consonância com
o estabelecido no Edital deste procedimento licitatório e por conseqüência, a
referida empresa foi considerada HABILITADA. No curso do Presente
procedimento licitatório não foi apresentado nenhuma impugnação ou recurso
quanto a resultado, havendo renúncia expressa de prazo por parte do licitante
participante. A pregoeira em decorrência do resultado, ADJUDICA os objetos
deste procedimento licitatório, em favor da empresa GLOBALPED
MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS LTDA, pessoa jurídica, com
inscrição no CNPJ n° 10.291.271/0001-05, com sua sede social na Rua
Tocantins, n° 5245, casa. Anel Viário, Município de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, classificada em 1° lugar para o fornecimento dos
objetos em sua totalidade, pertinente a contratação de empresa visando a
aquisição de barracas para instalação da Feira do Produtor Rural,
desenvolvidas pela Secretária de Agricultura, deste Município de Planalto,
conforme edital de licitação e proposta de preços da licitante. Pela pregoeira
foi informado aos interessados que o presente processo será encaminhado ao
Senhor Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO, e demais atos inerentes a
esta licitação.
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pela
Pregoeira, pelos membros da Equipe de Apoio e representante do licitante.

CARLA FATIMA

MOMBACH STURM

Pregoeira

027.056-719-43

USTO SOARES

ide

066.452

ii) r?OxXfuXC diL
JEANE MARIA DE SOUZ

Membro

675.443.399-04

^GAR KAI
C^lobalped Ma^^riais

Didáticos e Pedagógicos
Ltda.
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PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2017

OBJETO: Aquisição de barracas para instalação da Feira do Produtor Rural,
desenvolvidas pela Secretária de Agricultura, deste Município de Planalto, conforme

GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS LTDA

Classificação Lote Item Objeto Valor do item

1 1 1 Barracas para eventos - teto lateral em lona,
medindo 3,00x3,00 metros com balcão de 0,67

cm em chapa 22, pintura em epóxi (pó), pés de
sustentação 1.1/4 chapas 20, travessa de união
dos pés em tubo Individual 1", chapais, laterais
em chapa fina em aço carbono 0,75 chapa 20,
pintura em epóxi em todas as peças, cobertura
trans lúcida com a mesma cor em ambos os

lados, lona ati-chamas.

31.200,00

Planaíto-Pr, 14 de dezembro de 2017.

0£Df-rf) siu-
^ nADi A c r/ir»R/iDAnu tCAR1_A'F. MOMBACH'3TÍ5ftM

Pregoeira
027.056.719-43

UGUSTO SOA^RES

Membro

.452.549-03

ÍEANEMARIA de SOUZA [
I / Membro ^
1/ 675.443.399-04
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PARECER jurídico

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIA N° 122/2017

O presente Processo de Licitação n° 122/2017, na modalidade de

Pregão Presencial, pelo critério menor preço, referente à aquisição de barracas para

instalação da Feira do Produtor Rural, desenvolvidas pela Secretária de Agricultura,

deste Município de Planalto, encontra-se conforme os ditames da lei e do ato

convocatório, que recebeu adequada tramitação e execução, nos termos da Lei

n° 8.666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável,

podendo o Sr. Prefeito, após efetivar o juízo de conveniência, homologar o

resultado, ratificando a adjudicação dos objetos a respectivas empresa vencedora

do certame.

Planalto-Pr., 18 de dezembro de 2017

PATRIQUE MATTOS DREY

PROCURADOR JURÍDICO
OAB/PR N® 40209
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PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Pregão Presencial n° 122/2017, cujo objeto é a aquisição de barracas para

instalação da Feira do Produtor Rural, desenvolvidas pela Secretária de Agricultura,

deste Município de Planalto, em favor da empresa GLOBALPED MATERIAIS

DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS LTDA, e em conseqüência ADJUDICA ratificando

os objetos em favor da mesma para que produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr., 18 de dezembro de 2017

INÁCIO JOSE WERLE

PREFEITO MUNICIPAL

oôo
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 349/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 12^2017

Contrato Administrativo que entre sí fazem o Município de Planalto e a
empresa Globalped Materiais Didáticos e Pedagógicos Ltda., na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n"
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n"
815.418.219-04.

CONTRATADA: GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS
LTDA., inscrita no CNPJ sob n". 10.291.271/0001-05, com sede social à Rua Sete de
Setembro, n" 629, Sala 05, Andar 02, Centro, Município de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Administrador Sr.
EDGAR KARNOPP, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n°. 4.008.057-0
SESP/PR e do CPF n°. 351.464.000-91, residente e domicüiado à Rua Tocantins, s/n°.
Anel Viário, Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

aquisição de barracas para instalação da Feira do Produtor Rural, desenvolvidas pela
Secretária de Agricultura, deste Município de Planalto, tudo conforme a seguir:
ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO

UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 20 UN Barracas para eventos - teto
lateral em lona, medindo

3,00x3,00 metros, com balcão

de 0,67 cm em chapa 22,
pintura em epóxi (pó), pés de
sustentação 1.1/4 chapas 20,
travessa de união dos pés em
tubo individual 1", chapalS,
laterais em chapa fina em aço
carbono 0,75 chapa 20,
pintura em epóxi em todas
as peças, cobertura trans
lúcida com a mesma cor em

ambos os lados, lona ati-

chamas.

REFRICOL 1.560,00 31.200,00

TOTAL 31.200,00

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus teravds, as

og-l
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condições expressas no edital PREGÃO PRESENOAL N° 122/2017, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais),
daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
O Objeto deverá ser entregue total, no prazo de até 05 (cinco) dias,

contados após o recebimento da Solicitação de Entrega da Secretaria de Esportes.
CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento pertinente ao presente Contrato
será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, e com apresentação
da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição do objeto
correrá por conta dos recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente da

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
2720 11.133.20.606.2001-2084 4.4.90.52.000000

CLAUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber

o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Em caso de devolução do objeto, por estar em desacordo com as

especificações, todas, as despesas será atribuída a contratada
devendo este providenciar com a máxima irrgência a sua
substituição ou adequação;

c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

d) A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, as
suas expensas, o objeto do contrato em que se verificar, defeitos ou
incorreções dmante o prazo de garantia.

e) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

^
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f) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estai- cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tribuiàríos, fiscais e comerciais

CLAUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

^ CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhumapessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
í^cal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar

a impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos

serviços/objeto contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à

Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização

do CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a
cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, que afetem a boa execução do presente Contrato;

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizai" a execução deste Contrato,
assim como a de seus superiores;
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g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
i) dissolução de Sociedade;
j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa, que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste
Contrato;

k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas
no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;

1) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Primeiro; O presente Contrato poderá ser rescindido caso

ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n^ 8.666/93.
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n"
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência será até 31/01/2018.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contiatadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemimhas presentes no ato, a fim ̂  que se produza
efeitos legais.

Plar lezembrb/de 2017.

CONTRATANTE

y

TESTEMUNHAS:
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
CONTRATO

Praça São Francisco de Assis, 1583
85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N" 349/2017

PREGÃO PRESENCIAL N" 122/2017

DATA DA ASSINATURA: 18 de dezembro de 2017

CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Globalped Materiais Didáticos e Pedagógicos Ltda,
OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de barracas
para instalação da Feira do Produtor Rural, desenvolvidas pela
Secretária de Agricultura, deste Município de Planalto.
ITEM: 01

VALOR TOTAL: R$ 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais).
VIGÊNCIA: 31/01/2018

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Sturm

Código Identificador:EDCA4014

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 19/12/2017. Edição 1403
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

I de 1 19/12/2017 10:37
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
CONTRATO

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2017 DE 30 DE NOVEMBRO
DE 2017

CARLA FATIMA MOMBACH STURM, na qualidade de Pregoeira
do Município de Planalto, Estado do Paraná, nomeada pela Portaria n°
002/2017, de 02 de janeiro de 2017, em cumprimento à Lei Federal de
n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n" 2727/2007
de 26/06/2007 e subsidiariamente pela Lei n° 8666 de 21 de junho de
1993 e suas posteriores alterações e legislação correlata, TORNA
PÚBLICO, o resultado Público de Licitação na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM,
referente:

^  EDITAL DE LICITAÇÃO - MODALIDADE PREGÃO
PRESENCIAL N° 122/2017

1. Objeto da Licitação
Aquisição de barracas para instalação da Feira do Produtor Rural,
desenvolvidas pela Secretária de Agricultura, deste Município de
Planalto.

2. Empresa Participante:
2.1 GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS

LTDA.

3. Empresa Vencedora:
3.1 GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS

LTDA, pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ n°
10.291.271/0001-05, com sua sede social na Rua 31 de Março, n° 543,
Centro, Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná,
para o fornecimento do item: 01, totalizando a importância de R$
31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais).
4. Data da Abertura:

4.1 A Licitação Pregão Presencial n° 122/2017 de 30 de novembro de
2017, teve sua abertura em reunião realizada pela Pregoeira no dia 14
de dezembro de 2017 às 14:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitura
Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São Francisco de
Assis, 1583, Centro.

Planalto, Estado do Paraná, em 14 de dezembro de 2017.

CARLA FATIMA MOMBACH STURM

Pregoeira

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Sturm

Código Identificador:A3EC99B7

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 19/12/2017. Edição 1403
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomimicipal.com.br/amp/

de 1 19/12/2017 10:37
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
CONTRATO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2017

O Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná, considerando
o parecer da Pregoeira e equipe de apoio, de conformidade com a ATA
de Sessão Pública de Pregão Presencial n°. 122/2017, lavrada em 14
de dezembro de 2017, HOMOLOGO o resultado final do Processo
Licitatório, na modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço por
Item de acordo com o abaixo descrito:

OBJETO: Aquisição de barracas para instalação da Feira do Produtor
Rural, desenvolvidas pela Secretária de Agricultura, deste Município
de Planalto.

EMPRESA: Globalped Materiais Didáticos e Pedagógicos Ltda.
ITEM 01

DATA: 18 de dezembro de 2017.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Sturm

Código Identificador:757C5F48
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